
LEI N.º 16.025, DE 30.05.16 (D.O. 01.06.16) 
 

Dispõe  sobre  o  Plano  Estadual  De  Educação
(2016/2024). 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.  
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica instituído, na forma do anexo único, o Plano Estadual de Educação do Ceará - PEE,
com metas e estratégias fixadas para o período de 2016 a 2024, na área da educação, como
resultado da participação da comunidade escolar e da sociedade civil.

Art.  2º O  Plano  Estadual  de  Educação  é  o  instrumento  balizador  e  norteador  das  políticas
públicas relacionadas à educação no Estado do Ceará, o qual contempla metas e estratégias a
serem  viabilizadas  pelo  Estado  e  por  seus  municípios,  em  colaboração  com  a  União  e
guardando conformidade com o Plano Nacional  de Educação,  aprovado pela Lei  Federal  nº
13.005, de 24 de junho de 2014, e com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei
Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Parágrafo  único. É  vedada  a  inserção  de  uma  única  corrente  ideológica  ou  doutrina  não
provada  ou  amplamente  controversa  na  educação  estadual,  em  obediência  aos  princípios
normatizados na Constituição Federal de 1988 e art. 12, inciso IV, do Pacto de San José da
Costa Rica.

Art. 3º São diretrizes do Plano Estadual de Educação:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III  - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na
erradicação de todas as formas de discriminação;

IV - melhoria da qualidade do ensino;

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que
se  fundamenta  a  sociedade,  em  especial  no  respeito  ao  próximo,  na  solidariedade,  na
honestidade e no trabalho com dignidade;

VI  - promoção  da  educação  para  o  respeito  aos  direitos  humanos,  às  diferenças  e  à
sustentabilidade socioambiental;

VII - promoção humanística, cultural, científica e tecnológica do Ceará;

VIII - valorização dos profissionais da educação;

IX – garantir  a equidade educacional,  promovendo um sistema inclusivo em todos os níveis,
etapas e modalidades de ensino;



X - fortalecimento da gestão democrática da educação e dos princípios que a fundamentam;

XI – promoção da educação para o respeito aos pais e responsáveis, bem como aos demais
entes familiares, com ênfase na valorização das famílias;

XII – priorizar a instituição do ensino integral na rede educacional pública cearense;

XIII – priorizar os investimentos educacionais nos municípios e regiões com níveis baixos de IDH
e IDH-E;

XIV  – garantir  a  superação  das  desigualdades  educacionais,  com  ênfase  na  promoção  da
cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;

XV  – impede,  sob  quaisquer  pretextos,  a  utilização  de  ideologia  de  gênero  na  educação
estadual.

Art. 4º A execução do PEE e o cumprimento de suas metas serão objeto de monitoramento
contínuo e de avaliações periódicas por parte das seguintes instâncias:

I - Secretaria Estadual da Educação;

II - Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior;

III - Comissão de Educação da Assembleia Legislativa;

IV - Conselho Estadual de Educação;

V - Fórum Estadual de Educação;

VI – Conselho de Pais e Mestres;

VII – Representação da sociedade civil;

VIII – Conselhos Municipais de Educação.

§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas nos incisos do caput:

I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações;

II -  analisar  e propor políticas públicas para assegurar a implementação das estratégias e o
cumprimento das metas;

III  - analisar  e  propor  estratégias  de  investimento  público  em  educação  para  atender  ao
cumprimento das metas do PEE;

IV – assegurar, aos alunos inseridos por este Plano Estadual de Educação, a ascensão ao ano
subsequente, exclusivamente, mediante critério meritocrático e de desempenho.



§ 2º As ações para composição do Conselho de Pais e Mestres, estabelecido no inciso VI deste
artigo,  serão definidas mediante  portaria  da Secretaria  da Educação do Estado do Ceará –
SEDUC.

§  3º Dentre  os  membros  do  Conselho  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior,  deverão  estar
presentes  ao  menos  1  (um)  representante  da  Associação  de  Pais  e  Mestres  da  Criança
Deficiente do Ceará e 1 (um) representante da Federação das Apaes do Estado do Ceará –
FEAPAES- CE.

§ 4º A representação da sociedade civil, estabelecida no inciso VII, será formada por:

I – 1 (um) representante de uma instituição pública de ensino superior;

II – 1 (um) representante de uma instituição particular de ensino superior;

III – 1 (um) representante de uma instituição particular de ensino de reconhecido destaque em
educação básica;

IV – 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Ceará;

V – 1  (um)  representante  do  Centro  de  Defesa  da  Criança  e  do  Adolescente  do  Ceará  –
CEDECA;

VI – 1 (um) representante da Associação dos Jovens Empresários do Ceará – AJE;

VII – 1 (um) representante de uma federação do setor produtivo;

VIII – 1 (um) representante de uma federação de trabalhadores.

Art. 5º A medição de índices relativos à educação deve ser realizada a partir  de indicadores
claros, objetivos, regulares e que permitam uma análise comparativa com os demais Estados e
um diagnóstico eficaz da educação cearense.

Parágrafo  único. Para fins  do  disposto  no caput deste  artigo,  será  dada  preferência  a
indicadores de reconhecimento internacional, nacional ou regional, nesta ordem, tais como o
PISA e o IDEB.

Art. 6º O Estado promoverá, em colaboração com os municípios e com a União, até o ano de
2024, pelo menos, 2 (duas) conferências estaduais de educação, com intervalo de até 4 (quatro)
anos entre elas, com o objetivo de avaliar e monitorar a execução do plano e subsidiar ajustes e
revisões, bem como já visando à elaboração do próximo Plano Estadual de Educação.

§ 1º A conferência estadual de educação e o processo de elaboração do próximo Plano Estadual
de  Educação  serão  realizados  com  ampla  participação  de  representantes  da  comunidade
educacional e da sociedade civil.

§ 2º As datas de realização das conferências estaduais, a que se refere o caput deste artigo,
serão disponibilizadas no sítio eletrônico do Governo do Estado, em ambiente de fácil acesso e
publicadas com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, assegurando que a informação chegue



a todos os parlamentares, Câmaras e Prefeituras cearenses, de modo a possibilitar a efetiva
participação da sociedade civil e dos demais interessados.

Art. 7º O Estado e os municípios manterão regime de colaboração com a participação da União
para implemento das metas e das estratégias do PEE, compartilhando responsabilidades, e,
entre outras medidas, instituindo, instância permanente de negociação, cooperação e pactuação
entre gestores municipais e estaduais de educação.

§ 1º O Estado, em colaboração com os municípios, de acordo com a Lei Federal nº 13.005 de
2014, divulgará o PEE e a progressiva implementação das estratégias para a concretização das
metas constantes do anexo único desta Lei, de forma a garantir o amplo acesso da população ao
plano.

§ 2º O Estado poderá desenvolver políticas de incentivo aos municípios que cumprirem as metas
nos seus Planos Municipais de Educação.

Art.  8º O PEE, instituído nos termos desta  Lei,  estará sujeito a reexame por uma comissão
formada pelos conselheiros do Conselho Estadual de Educação e por 8 (oito) representantes da
sociedade civil, a qual, após ampla discussão, encaminhará, em até 24 (vinte e quatro) meses
após o início da vigência do plano, propostas de alterações ou ajustes à Secretaria da Educação
do Estado – SEDUC, que, após analisar as sugestões, encaminhará projeto para aprovação da
Assembleia Legislativa.

§ 1º Para fins do reexame previsto no caput deste artigo, serão realizadas, nos 6 (seis) meses
que antecedem o prazo final estabelecido, assembleias, fóruns de discussão regionalizados e
audiências públicas, com ampla participação da sociedade civil, assegurada a participação de
profissionais da educação, de pais ou responsáveis e demais interessados.

§ 2º A representação da sociedade civil será composta por:

I – 1 (um) representante de uma instituição pública de ensino superior;

II – 1 (um) representante de uma instituição particular de ensino superior;

III – 1 (um) representante de uma instituição particular de ensino de reconhecido destaque em
educação básica;

IV – 1 (um) representante do Conselho de Pais e Mestres;

V- 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Ceará;

VI  – 1  (um)  representante  do  Centro  de  Defesa  da  Criança  e  do  Adolescente  do  Ceará  –
CEDECA;

VII – 1 (um) representante da Associação dos Jovens Empresários do Ceará – AJE;

VIII – 1 (um) representante de uma federação do setor produtivo.

Art.  9º No  ano  de  2024,  será  promovida  a  avaliação  global  do  plano,  acompanhada  da
elaboração do próximo Plano Estadual de Educação, a vigorar no período subsequente.



Parágrafo único. O processo de elaboração a que se refere o caput deverá contar com ampla
participação de representantes da comunidade educacional e da sociedade civil.

Art. 10. As despesas decorrentes das ações e metas previstas no Plano Estadual de Educação
correrão  por  conta  dos  orçamentos  da  Secretaria  Estadual  da  Educação,  da  Secretaria  da
Ciência, Tecnologia e Educação Superior, das secretariais municipais de Educação, bem como
de repasses e convênios firmados com a União, além de contar com a participação de entidades
não governamentais.

Art. 11. O Estado, no prazo de 2 (dois) anos contados da publicação desta Lei, deverá atualizar
o Sistema Estadual  de Educação, responsável  pela articulação entre os sistemas de ensino
estadual e municipais, em regime de colaboração com a União e os municípios, de acordo com a
Lei Federal nº 13.005 de 2014, para a efetivação das diretrizes, metas e estratégias do PEE e do
Plano Nacional de Educação – PNE.

Art. 12. Os Planos Plurianuais, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei de Orçamento Anual do
Estado  serão  elaborados de modo a dar  suporte  às  metas  previstas  no  Plano Estadual  de
Educação.

Art. 13. O Poder Executivo deverá encaminhará Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, até
o final do primeiro semestre do nono ano do Plano de que trata o anexo único desta Lei, o
projeto de lei referente ao PEE para o próximo decênio, contendo diagnóstico, diretrizes, metas e
estratégias.

Art. 14. Fica acrescido parágrafo único ao art. 6º da Lei nº 10.884/84, com a seguinte redação:

“Art. 6º ...
Parágrafo único. Fica criado o cargo de Professor Indígena, sendo estendido a ele todos

os direitos e garantias previstos nesta Lei, até que lei posterior específica regulamente.” (NR)

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,  em   Fortaleza, 30 de
maio de 2016.

            
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
  

Iniciativa: PODER EXECUTIVO

 
  

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE O ART. 1º DA LEI N.º 16.025, DE 30  DE
MAIO DE 2016.

PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO – 2016/2024
 

http://www2.al.ce.gov.br/legislativo/legislacao5/leis84/10884.htm


Meta 1: Apoiar os municípios para, até 2016, universalizar a Educação Infantil  na pré-escola
para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil
em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de 0 (zero) a
3 (três) anos de idade até 2024, onde pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do total ofertado
seja em tempo integral.
Estratégias:
1.1. promover, em regime de colaboração entre os entes federados, a implementação de metas
de expansão da educação infantil, nas respectivas redes públicas de ensino, segundo padrão
nacional de qualidade, considerando as peculiaridades locais;
1.2. construir, junto com os municípios, sociedade e movimentos sociais a Política Estadual de
Educação Infantil, bem como, assessorar e monitorar a elaboração e implementação da referida
política nas redes municipais;
1.3. estimular, orientar e apoiar os municípios que ainda não possuem seus próprios Sistemas de
Ensino e Conselhos Municipais de Educação para que venham a criá-los, considerando que a
eles compete a normatização da Educação Infantil;
1.4.  criar  uma  coordenadoria  estadual  de  educação  infantil  e  articular  junto  aos  gestores
municipais a criação de uma coordenadoria municipal de educação infantil,  visando a efetiva
implementação da Política Pública de Educação Infantil;
1.5. assessorar tecnicamente, a partir do primeiro ano de vigência do plano, os municípios no
levantamento da demanda por creche para a população de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade e da
demanda por pré-escola para a população de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade, publicando, a
cada ano, os resultados dos levantamentos realizados, como forma de apoiar o planejamento e a
oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta;
1.6. manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas de acessibilidade,
programa de construção e reestruturação de instituições de educação infantil  e escolas, bem
como  de  aquisição  de  equipamentos  específicos  e  adequados,  recursos  pedagógicos  e
tecnologia de apoio aos portadores de deficiência, visando à expansão e à melhoria da rede
física das escolas públicas e das instituições de Educação Infantil;
1.7. promover estratégias, em regime de colaboração, com base em parâmetros nacionais de
qualidade, para implantação da avaliação da Educação Infantil, a ser realizada a cada 2 (dois)
anos, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, os
recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros indicadores relevantes;
1.8. acompanhar e monitorar, em regime de colaboração, a articulação da oferta de matrículas
gratuitas em creches certificadas como entidades beneficentes de assistência social na área da
Educação, com a expansão da oferta na rede escolar pública, gratuita, laica e de qualidade, não
podendo a laicidade do Estado ser confundida com o laicismo, logo, com a intolerância religiosa;
1.9. ofertar formação inicial e continuada para os professores de Educação Infantil, priorizando
temáticas específicas para esta 1ª etapa da educação básica, bem como formação continuada
para  atuar  no  atendimento  de  alunos  com  necessidades  especiais,  inclusive,  nos
estabelecimentos de ensino, creches ou similares que deverão acolher as crianças com APLV
dentre outras intolerâncias alimentares, prestando-lhes assistência que possam necessitar, seja
pelo corpo docente e equipe de apoio, que deverão ser devidamente capacitados para esta
finalidade, baseado em parâmetros nacionais de qualidade e garantindo a implementação de
política  estadual  de  formação  para  esses  profissionais,  a  qual  deverá  ser  comunicada  à
Assembleia Legislativa.
1.10. propor, junto às instituições de formação superior, a adequação de cursos específicos para
os professores de Educação Infantil, de modo a estimular a elaboração de currículos e propostas
que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de ensino e aprendizagem e às
teorias educacionais no atendimento integral das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade;



1.11.  realizar  pesquisas e consultas prévias sobre as populações do campo e comunitárias,
indígenas e quilombolas na educação infantil, para apoiar o atendimento e o redimensionamento
da distribuição territorial  da oferta,  limitando a nucleação de escolas de forma a atender  às
especificidades dessas comunidades;
1.12.  promover  a  cooperação  técnica,  pedagógica  e  financeira  com  os  municípios,  em
colaboração com a União, na oferta do atendimento educacional especializado, complementar e
suplementar aos alunos e às crianças com deficiência, necessidades especiais de alimentação,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando a
educação  bilíngue  para  crianças  surdas,  educação  em  braile  para  crianças  cegas  e  a
transversalidade da educação;
1.13. implementar, em caráter complementar, programas de orientação e apoio às famílias, por
meio da articulação das áreas da educação, meio ambiente, saúde e assistência social, com
foco no desenvolvimento integral das crianças de até 5 (cinco) anos de idade;
1.14. apoiar os municípios na organização das redes escolares e institucionais,  garantindo o
atendimento da criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade, em estabelecimentos que atendam
a  parâmetros  nacionais  de  qualidade  e  a  articulação  e  a  integração  com  a  etapa  escolar
seguinte, visando ao ingresso da criança de 6 (seis) anos de idade, de acordo com a legislação
vigente, no Ensino Fundamental de forma a preservar as especificidades da Educação Infantil e
a facilitar a adaptação da criança a essa nova etapa de ensino;
1.15. apoiar os municípios no acompanhamento e monitoramento do acesso e da permanência
das crianças na Educação Infantil, em especial dos beneficiários de programas de transferência
de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência social, saúde
e proteção à infância;
1.16. estimular e apoiar o acesso à Educação Infantil em tempo integral, para todas as crianças
de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, incluindo o regime de colaboração entre Estado e municípios, na
expansão e melhoria da rede física (construção, ampliação e reforma) de unidades de Educação
Infantil  (creches e pré-escola),  na (re)  elaboração das propostas curricular  e pedagógica, na
formação  continuada  de  professores  que  atuam  nesse  nível  de  ensino  e  na  aquisição  de
materiais pedagógicos e permanentes (mobiliário adequado, parques infantis e outros);
1.17. garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 10% (dez) por cento a diferença
entre as taxas de frequência à educação infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas do
quinto de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda familiar per capita mais
baixo;
1.18.  fomentar  o  atendimento  das  populações  do  campo  e  das  comunidades  indígenas  e
quilombolas na educação infantil nas respectivas comunidades, por meio do redimensionamento
da  distribuição  territorial  da  oferta,  limitando  a  nucleação  de  escolas  e  o  deslocamento  de
crianças, de forma a atender às especificidades dessas comunidades, garantido consulta prévia
e informada;
1.19.  promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educação infantil,  em
parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, preservando o
direito de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos;
1.20.  o  Estado  acompanhará  a  cobertura  das  matrículas  na  educação infantil,  apoiando  os
municípios para o alcance das metas deste Plano;
1.21.  os municípios,  com apoio do Estado e da União,  empreenderão ações para implantar
espaços lúdicos de interatividade, tais como, brinquedoteca, ludoteca, biblioteca infantil, parques
infantis, espaços de teatro e danças;
1.22. criar e implementar, em até 4 (quatro) anos, um sistema de avaliação para a Educação
Infantil no Estado do Ceará;



1.23. promover a inclusão das crianças diagnosticadas com Alergia à Proteína do Leite de Vaca
–  APLV,  e  demais  intolerâncias  alimentares  nos  estabelecimentos  de  ensino,  creches  ou
similares públicos e privados nos municípios para o alcance das metas deste plano;
1.24. oferecer, em regime de colaboração com os municípios, orientação nutricional às escolas
que possuam estudantes público-alvo da Educação Especial.

Meta  2: Universalizar,  em  regime  de  colaboração  com  a  União  e  municípios,  o  Ensino
Fundamental  de  9  (nove)  anos  para  toda  a  população  de  6  (seis)  a  14  (quatorze)  anos e
fortalecer estratégias de colaboração com municípios para que, pelo menos, 95% (noventa e
cinco) por cento dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada até 2024.
Estratégias:
2.1.  assessorar  tecnicamente  os  municípios  para  realizar  levantamento  da  demanda  por
localidades e aprimorar arranjos da rede escolar com a União e municípios, com apoio técnico à
construção e adaptação da estrutura física das escolas;
2.2. fortalecer mecanismos que fomentam, quando necessária, aos estudantes que apresentem
problemas de aprendizagem, a intervenção pedagógica, baseados nos sistemas de avaliação
externa e acompanhamento dos estudantes, visando a compreensão, a explicitação e a correção
dos déficits na aprendizagem, com ênfase na conclusão da Educação Básica, desde que os
métodos de ensino adotados respeitem as diretrizes do PNE e do PEE;
2.3.  mapear  os  estudantes  com  maior  nível  de  vulnerabilidade  social  e  beneficiários  de
programas de transferência de renda até o 3º (terceiro) ano da vigência deste plano, utilizando o
Cadastro  Único  como  instrumento  de  gestão  intersetorial, criando  políticas  específicas  e
intersetoriais,  para  garantir  as  condições  de  acesso,  permanência  e  qualidade  no  Ensino
Fundamental  considerando  as  especificidades  regionais  da  população  urbana,  do  campo,
indígena e quilombola;
2.4. garantir, em regime de colaboração com a União, Estado e municípios, transporte escolar de
qualidade, integrado entre as redes municipais e estadual, para todos os estudantes da rede
pública que residem na zona rural e que dele necessitem, avançando no gerenciamento dos
projetos e programas relacionados ao financiamento, renovação da frota e aquisição de ônibus
adequados;
2.5. ampliar modelos de intervenção sistêmica em regime de colaboração com os municípios e a
União,  com  ênfase  na  melhoria  dos  resultados  educacionais  nos  anos  finais  do  Ensino
Fundamental da rede pública, assegurando ações de apoio ao desenvolvimento do ensino e
aprendizagem do 6º (sexto) ao 9º (nono) ano;
2.6. mapear e dar publicidade a modelos pedagógicos exitosos, com ênfase na articulação entre
o fim do Ensino Fundamental e o início o Ensino Médio até o 3º (terceiro) ano da vigência deste
plano, desde que os mesmos estejam de acordo com as normas estabelecidas no PNE e no
PEE e respeitem às disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente e o art. 12, inciso IV,
do Pacto de San José da Costa Rica;
2.7. articular políticas de incentivo aos estudantes do 6º (sexto) ao 9º (nono) ano do Ensino
Fundamental,  com ênfase no fortalecimento do itinerário formativo,  no estímulo à frequência
escolar e à continuidade dos estudos, e garantia da matrícula e da qualidade do ensino;
2.8.  implementar,  em  regime  de  colaboração  com  os  municípios  e  considerando  suas
especificidades, programas para correção do fluxo escolar dos alunos em distorção idade/ano e
com baixo desempenho acadêmico no Ensino Fundamental;
2.9. pactuar entre a União, o Estado e os municípios, no âmbito da instância permanente de que
trata  o  §  5º  do  art.  7º  da  Lei  nº  13.005/2014,  a  implantação  dos  direitos  e  objetivos  de
aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do Ensino
Fundamental;



2.10.  criar  mecanismos  para  o  acompanhamento  individualizado  dos  alunos  do  Ensino
Fundamental;
2.11.  fortalecer  o  acompanhamento  e  o  monitoramento  do  acesso,  da  permanência  e  do
aproveitamento escolar dos beneficiários de programas de transferência de renda, bem como
das situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, visando ao estabelecimento
de condições adequadas para o sucesso escolar dos alunos, em colaboração com as famílias e
com  órgãos  públicos  de  assistência  social,  saúde  e  proteção  à  infância,  adolescência  e
juventude;
2.12. promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em parceria com órgãos
públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude;
2.13. desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a organização
do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, considerando as
especificidades da educação especial, das escolas do campo e das comunidades indígenas e
quilombolas;
2.14. promover a relação das escolas com instituições e movimentos culturais, a fim de garantir a
oferta regular de atividades culturais para a livre fruição dos alunos dentro e fora dos espaços
escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural;
2.15. incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamento das atividades
escolares dos filhos por meio do estreitamento das relações entre as escolas e as famílias;
2.16.  oferecer  atividades  extracurriculares  de  incentivo  aos  estudantes  e  de  estímulo  a
habilidades, inclusive mediante certames e concursos nacionais e estaduais;
2.17. promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades esportivas nas escolas,
interligadas  a  um  plano  de  disseminação  do  desporto  educacional  e  de  desenvolvimento
esportivo nacional e estadual, na perspectiva da educação inclusiva;
2.18. efetivar parceria com as áreas de saúde, assistência social e cidadania, redes de apoio aos
sistemas estadual e municipais de ensino, para atender o público da educação especial, em
todos os níveis;
2.19. garantir, progressivamente, acesso às bibliotecas e cinematecas escolares, inclusive nos
finais de semana, com acervo atualizado e acesso à comunidade;
2.20. desenvolver mecanismos que permitam a identificação e o mapeamento das causas de
distorção idade/série no Ensino Fundamental, de modo a possibilitar a elaboração de estratégias
para redução gradativa do índice;
2.21. mapear os estudantes com maior nível de vulnerabilidade social e inseridos nos serviços
de acolhimento até o 3º (terceiro) ano da vigência deste Plano, criando políticas específicas e
intersetoriais,  para  garantir  as  condições  de  acesso,  permanência  e  qualidade  no  Ensino
Fundamental  considerando  as  especificidades  regionais  da  população  urbana,  do  campo,
indígena e quilombola, conforme a Nota Técnica nº 23 – CGDH/DPEDHUC/SECADI/MEC;
2.22. estimular  a  publicização  dos  planos  pedagógicos  dos  estabelecimentos  de  ensino  em
ambiente  visível  e  de  fácil  acesso,  bem como a disponibilização  destes  em sítio  eletrônico
próprio da escola, de forma a possibilitar um maior acompanhamento dos métodos de ensino
aplicados  e  uma  contribuição  adequada  e  mais  efetiva  dos  pais  ou  responsáveis  e  da
comunidade para a formação dos jovens;
2.23. implantar, em regime de colaboração com os municípios, ações voltadas para uma cultura
de empreendedorismo, sob uma óptica transversal e relacionada com a dimensão pedagógica;
2.24. garantir o atendimento de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos, quando da ausência de
vagas na instituição de ensino própria de acolhimento desses alunos, por instituições de ensino
de bairros ou comunidades próximas, devendo ser aberto edital que leve em consideração o
Custo Aluno Qualidade – CAQ, na seleção da instituição que acolherá os estudantes.



Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a
17 (dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PEE, a taxa líquida de
matrículas no Ensino Médio para 85% (oitenta e cinco) por cento.
Estratégias:
3.1.  identificar  as  maiores  causas  da  evasão  e  abandono dos  jovens  de  15  (quinze)  a  17
(dezessete) anos que não estão estudando e promover busca ativa, principalmente, dos que se
encontram  em  situação  de  alta  vulnerabilidade  social,  desenvolvendo  mecanismos  que
estimulem a permanência dos estudantes na escola, em colaboração com as famílias e com
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e juventude;
3.2. promover o incremento e a ampliação do Programa Alfabetização na Idade Certa, criando-se
até  2017  o  PAIC  +  9,  como  forma  de  fortalecer  o  Ensino  Fundamental,  estimulando  a
permanência do aluno e sua consequente condução para o Ensino Médio na idade correta;
3.3. expandir para, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) as matrículas em Tempo Integral no
Ensino  Médio,  visando  ao  desenvolvimento  de  atividades  pedagógicas  focadas  no
desenvolvimento de atividades cognitivas, culturais, esportivas, socioemocionais, a estimular no
estudante a noção de sociabilidade, a partir  do respeito para com o próximo, e o senso de
responsabilidade, a partir de uma compreensão de direitos e deveres; com ênfase à elaboração
do projeto  de vida dos estudantes,  orientação ao mundo do trabalho,  inclusive por  meio  de
equipe técnica especializada na área de Psicologia,  visando à identificação de aptidões e à
inserção no Ensino Superior;
3.4. fortalecer e reformular regionalmente o Programa Mais Educação, bem como ainda criar e
apoiar outros programas de atividades complementares escolares, assegurando infraestrutura
física adequada e formação dos profissionais, com contrapartida financeira do Governo Estadual,
como forma de viabilizar o reforço aos alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem,
reduzindo a quantidade de reprovações e evasões no Ensino Fundamental;
3.5. criar espaço de discussão com vistas à implementação e ao fortalecimento de programas de
reorganização  do  Ensino  Médio,  a  fim  de  incentivar  práticas  pedagógicas  com abordagens
interdisciplinares estruturadas pela relação entre a teoria e a prática, por meio de currículos
escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos
articulados em dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte;
3.6.  pactuar  com  a  União,  conforme  dispositivo  de  que  trata  o  §  5º  do  art.  7º  da  Lei  nº
13.005/2014, a implantação dos resultados da consulta nacional sobre os direitos e objetivos de
aprendizagem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular do Ensino
Médio;
3.7.  construir  a  identidade  do  Ensino  Médio,  com  respeito  à  identidade  do  estudante  e  à
orientação familiar, de forma a proporcionar formação humana, cidadã, crítica, ética, participativa
e para o trabalho, numa perspectiva integrada, assegurando um ensino de qualidade;
3.8. reestruturar  e  implementar  a avaliação processual  e  sistêmica do ensino-aprendizagem,
objetivando a melhoria da qualidade do ensino e buscando a redução da repetência e evasão;
3.9. universalizar a participação dos alunos do 3º (terceiro)  ano do Ensino Médio no Exame
Nacional  do Ensino Médio  -  ENEM, articulando-o com o  Sistema Nacional  de  Avaliação  da
Educação Básica – SAEB, e o Sistema Permanente de Avaliação da Educação Básica do Ceará
– SPAECE, e promover sua utilização como instrumento de avaliação sistêmica, para subsidiar
políticas públicas para a educação básica, de avaliação certificadora, possibilitando aferição de
conhecimentos e habilidades adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória,
como  critério  de  acesso  ao  Ensino  Superior,  possibilitando  acesso  em  tempo  hábil  aos
resultados das avaliações;
3.10.  criar,  ampliar  e  fortalecer  em âmbito  Estadual  mecanismos de articulação,  incentivo  e
apoio, a exemplo de bolsas de assistência, dentre outros, para os estudantes do Ensino Médio
que ingressem no Ensino Superior;



3.11.  assegurar  ao  aluno  do  Ensino  Médio  noturno  um ensino  de  qualidade,  com currículo
diferenciado e formação específica de professores, equipando a unidade escolar com material
didático e tempo pedagógico, que atendam a sua especificidade e otimização do planejamento e
do espaço escolar - biblioteca, laboratórios e outros, com ênfase à elaboração do projeto de vida
dos  estudantes,  orientação  ao  mundo  do  trabalho  em  parcerias  com  instituições  públicas,
privadas  e  ONGs,  de  forma  a  proporcionar  a  esta  demanda  iguais  oportunidades  de
aprendizagem;
3.12. promover e garantir fóruns permanentes de discussão sobre as especificidades do Ensino
Médio noturno, com vista à reorganização do currículo e ao tempo escolar do ensino noturno
regular de forma a proporcionar ao aluno um ensino mais adequado à sua necessidade;
3.13. implementar e aperfeiçoar políticas de currículo, formação continuada  de professores e de
aquisição de material pedagógico que garantam a inserção de conhecimentos sobre educação
ambiental, relações étnico-raciais, demais segmentos populacionais que sofrem preconceitos e
opressões em razão de sua nacionalidade, condição social e local de nascimento, raça, cor,
religião,  origem étnica,  convicção  política  ou  filosófica,  deficiência  física  ou  mental,  doença,
idade, atividade profissional, estado civil, classe social, sexo, orientação sexual e moral familiar,
respeitando-se  a  orientação  dos  pais  e/ou  responsáveis,  educação  inclusiva,  educação
financeira  e  do  consumo,  educação  musical,  noções  de  direito,  educação  para  o  trânsito,
educação científica e educação política nas propostas curriculares das escolas de Ensino Médio
Regular, Profissionalizante e Educação do Campo Contextualizada para a convivência com o
Semiárido;
3.14.  proporcionar  formação específica  e  continuada aos  profissionais  da  rede  pública  para
atendimento às necessidades educativas especiais, bem como garantir, nos espaços educativos,
as Salas de Recursos Multifuncionais e o fortalecimento dos NAPE - Núcleo de Atendimento
Pedagógico Especializado;
3.15.  implementar  ações  formativas  e  curriculares  que  fortaleçam a  pesquisa,  o  trabalho,  o
empreendedorismo, a criatividade e o protagonismo;
3.16. apoiar, fomentar e estimular os organismos colegiados, como espaço de participação e
exercício da cidadania e do protagonismo juvenil;
3.17. promover a formação continuada de professores, discutir práticas curriculares e elaborar
materiais didáticos sobre História, Geografia e Literatura do Ceará, objetivando sua efetividade
na aprendizagem dos alunos do Ensino Médio, a partir  da implementação progressiva como
conteúdo nas disciplinas curriculares;
3.18.  estabelecer e assegurar padrões mínimos de funcionamento da escola, com base nos
parâmetros utilizados para elaborar o Custo Aluno Qualidade - CAQ;
3.19. promover políticas de equidade na oferta de Ensino Médio, com especial atenção às áreas
de maior vulnerabilidade no Estado, em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de
assistência social, saúde e proteção à adolescência e à  juventude;
3.20.  implementar  políticas  de  prevenção  à  evasão  motivada  por  preconceito  ou  quaisquer
formas de discriminação, criando rede de proteção contra formas associadas de exclusão;
3.21. respeitar a quantidade máxima de alunos por sala, de acordo com os critérios utilizados
para elaboração do CAQ;
3.22. fortalecer o regime de colaboração entre os entes federados para oferta de transporte
escolar criando mecanismos de controle social;
3.23. implementar políticas de permanência de estudantes de origem popular e/ou egressos de
Escola Pública no Ensino Superior com programas de bolsas de estudos, moradia e transportes;
3.24. implementar estudo de demanda estadual para atender de forma equitativa a oferta da
matrícula para o Ensino Médio nas diversas comunidades,bairros e cidades;
3.25. garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como a ampliação da
prática desportiva, e da prática artística, integrada ao currículo escolar;



3.26. criar e pactuar com os municípios programas e ações para correção de fluxo do Ensino
Fundamental e Médio;
3.27. manter e expandir a oferta de matrículas gratuitas de Ensino Médio integrado à educação
profissional,  observando-se  as  peculiaridades  das  populações  do  campo,  das  comunidades
indígenas e quilombolas e das pessoas com deficiência;
3.28. fomentar programas de educação e de cultura para a população urbana e do campo de
jovens, na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com qualificação
social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem no fluxo escolar;
3.29. desenvolver formas alternativas de oferta do Ensino Médio, garantida a qualidade, para
atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante;
3.30. estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecnológicas e científicas;
3.31.  fortalecer a relação e o diálogo entre rede estadual  e redes municipais de ensino,  no
tocante ao mapeamento e monitoramento dos alunos egressos do Ensino Fundamental, a fim de
assegurar suas matrículas no Ensino Médio;
3.32.  garantir  a  renovação  da  estrutura  do  Ensino  Médio,  com  base  na  aquisição  de
equipamentos e laboratórios, na produção de material didático específico e na articulação com
instituições acadêmicas, esportivas e culturais.

Meta 4: Universalizar, até 2024, em regime de colaboração entre estados e municípios, para a
população  de  4  (quatro)  a  17  (dezessete)  anos,  o  atendimento  escolar  aos  alunos  com
deficiência, distúrbios psicológicos alimentares, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades  ou  superdotação,  preferencialmente,  na  rede  regular  de  ensino,  garantindo  o
atendimento educacional especializado em salas de recursos multifuncionais, classes, escolas
ou serviços especializados, públicos ou comunitários, nas formas complementar e suplementar,
em escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados.
Estratégias:
4.1. garantir e efetivar a escolarização de qualidade dos educandos, público-alvo da Educação
Especial,  na  faixa  etária  de  4  (quatro)  a  17  (dezessete)  anos,  na  rede  regular  de  ensino,
associada ao Atendimento Educacional Especializado – AEE, por meio de diferentes serviços e
instituições afins, de caráter público ou privado, sem fins lucrativos;
4.2. desenvolver um processo permanente de mobilização, sensibilização e comunicação junto a
gestores, professores, profissionais e demais membros da comunidade escolar para garantia do
acesso e permanência do público-alvo da Educação Especial na escola regular;
4.3. implementar uma política de formação inicial e continuada para os profissionais envolvidos
com  a  inclusão  do  público-alvo  da  Educação  Especial  nas  escolas  regulares,  com  a
diversificação  das  estratégias  de  oferta  e  a  utilização  de  recursos  das  tecnologias  de
comunicação e informação;
4.4. ampliar o número de Salas de Recursos Multifuncionais – SRM, em escolas urbanas, do
campo, indígenas, de comunidades quilombolas e de povos tradicionais, para garantia da oferta
do Atendimento Educacional Especializado – AEE, no contraturno e monitorar, por meio de um
acompanhamento pedagógico eficaz, os serviços das SRM em funcionamento;
4.5. qualificar o atendimento e o desempenho dos professores que atuam nas SRM por meio de
formação  continuada,  garantindo  acompanhamento  pedagógico  sistematizado,  aquisição  de
recursos materiais necessários ao desenvolvimento dos serviços ofertados nesses ambientes,
observando as especificidades das escolas do campo, indígenas e quilombolas;
4.6. Garantir um programa específico de recursos financeiros permanentes, como complemento
às iniciativas de programas federais, destinados à acessibilidade de 100% (cem por cento) das
escolas públicas,  por  meio da adequação arquitetônica,  conforme as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, da oferta de transporte acessível, da disponibilização de
material didático próprio e de recursos de tecnologia assistiva;



4.7. garantir que a Educação Especial seja integrada à proposta pedagógica da escola, de forma
a  atender  às  necessidades  de  estudantes  com  deficiência,  transtornos  globais  do
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, a partir do 1º (primeiro) ano de vigência
do Plano Estadual de Educação - PEE;
4.8. garantir  a oferta de educação bilíngue em Língua Brasileira de Sinais  – LIBRAS, como
primeira  língua  e,  na  modalidade  escrita  da  Língua Portuguesa,  como segunda língua,  aos
estudantes surdos e com deficiência auditiva de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos de idade, em
escolas e classes bilíngues e em classes comuns do ensino regular, bem como a adoção do
Sistema Braille de leitura para cegos e surdos cegos, em todos os níveis e modalidades de
ensino;
4.9.  garantir  a  presença  de  profissionais  de  apoio  (psicopedagogos  e  psicólogos)  e/ou
acompanhante  especializado  na  rede  estadual  de  ensino  em  que  estejam  matriculados
estudantes público-alvo da AEE – Atendimento Educacional Especializado, nos casos onde são
necessários,  para  o  desenvolvimento  da  autonomia  desses sujeitos  nos  espaços escolares,
sendo vedado às instituições particulares a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza
em suas mensalidades, anuidades e matrículas para tanto ou para garantia de acessibilidade e
inclusão na escola;
4.10. promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins
lucrativos, conveniadas com o poder público, visando ampliar a oferta do AEE para apoiar a
escolarização do público-alvo da Educação Especial;
4.11. desenvolver e tornar acessível, em articulação com as Instituições de Ensino Superior -IES,
pesquisas voltadas para a  elaboração de metodologias,  materiais  didáticos,  equipamentos e
recursos de tecnologia assistiva, com vistas à promoção do ensino e da aprendizagem, bem
como das condições de acessibilidade dos estudantes públicos da Educação Especial;
4.12. redimensionar, institucionalizar e descentralizar a estrutura organizacional, pedagógica e
jurídica  do  Centro  de  Referência  em  Educação  e  Atendimento  Especializado  do  Ceará  -
CREAECE, implantando polos nas macrorregiões do Estado;
4.13. ofertar cursos de formação continuada na área de Educação Especial e inclusiva para os
professores que atuam nas salas de aula regular, em todos os níveis e modalidades de ensino,
bem como para os profissionais que atuam nas Salas de Recursos Multifuncionais, em equipes
técnicas educacionais com foco na referida área e que estejam atuando na gestão escolar;
4.14.  contabilizar,  para  fins  do  repasse  do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas dos
estudantes  da  educação  regular  da  rede  pública  que  recebam  atendimento  educacional
especializado  complementar  e  suplementar,  sem prejuízo  do  cômputo  dessas matrículas  na
educação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado,
na educação especial oferecida em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem
fins lucrativos, conveniadas com o poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos
termos da Lei n° 11.494, de 20 de junho de 2007;
4.15.  garantir  atendimento  educacional  especializado  em  salas  de  recursos  multifuncionais,
classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou conveniados, nas formas complementar
e suplementar, a todos os alunos com deficiências, matriculados na rede pública de educação
básica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno;
4.16. fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola e ao atendimento
educacional especializado, bem como da permanência e do desenvolvimento escolar dos alunos
com deficiências beneficiários de programas de transferência de renda, juntamente ao combate
às  situações  de  discriminação,  preconceito  e  violência,  com  vistas  ao  estabelecimento  de
condições adequadas para o sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com os
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude;



4.17. promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para subsidiar a formulação
de políticas públicas intersetoriais que atendam às especificidades educacionais de estudantes
com deficiências que requeiram medidas de atendimento especializado;
4.18. promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, assistência
social e direitos humanos, em parceria com as famílias, com o fim de desenvolver modelos de
atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos,
das pessoas com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à
faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção integral ao longo da
vida;
4.19. incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos de formação para
profissionais  da  educação,  inclusive  em  nível  de  pós-graduação,  observado  o  disposto
no caput do  art.  207  da  Constituição  Federal,  dos  referenciais  teóricos,  das  teorias  de
aprendizagem  e  dos  processos  de  ensino-aprendizagem  relacionados  ao  atendimento
educacional de alunos com deficiências;
4.20. desenvolver indicadores para avaliação da cobertura e qualidade do padrão de oferta da
Educação Especial;
4.21. reservar, no mínimo 5% (cinco por cento), das vagas das escolas profissionalizantes para
as pessoas portadoras de deficiência;
4.22. aprovar Lei Estadual, dentro de até 1 (um) ano após a publicação desta Lei, criando e
regulamentando a função do (a) cuidador (a) para alunos com deficiência e transtornos globais
de desenvolvimento;
4.23. realizar o mapeamento da demanda de pessoas com deficiência e transtornos globais do
desenvolvimento não matriculadas nas unidades escolares das redes públicas e privada, por
meio de colaboração com os municípios e dos órgãos públicos de assistência social, saúde e
proteção à infância, à adolescência e à juventude, de modo a proporcionar sua inclusão na rede
regular de ensino.

Meta 5: Apoiar  os municípios para alfabetizar  todas as crianças,  no máximo,  ao final  do 2º
(segundo) ano do Ensino Fundamental.
Estratégias:
5.1.  fortalecer  as  estruturas  estaduais,  regionais  e  municipais  de  gestão  do  Programa
Alfabetização  na  Idade  Certa,  para  os  anos  iniciais  do  Ensino  Fundamental,  com  o
monitoramento de sua execução, a realização de avaliações diagnósticas da aprendizagem, a
realização  de  formações continuadas de  professores,  entre  outras  medidas  necessárias,  de
forma a aprimorar o formato de apoio e a interlocução do Governo Estadual com os municípios;
5.2. fortalecer a articulação dos processos pedagógicos de alfabetização com as estratégias
desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização dos professores alfabetizadores, a
fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças;
5.3. ampliar e fortalecer tecnologias educacionais voltadas à alfabetização e letramento, com
acompanhamento dos resultados individuais dos alunos;
5.4.  apoiar  a  alfabetização  de  crianças  do  campo,  indígenas,  quilombolas  e  de  populações
itinerantes, com a produção de materiais didáticos específicos, e desenvolver instrumentos de
acompanhamento que considerem o uso da língua materna pelas comunidades indígenas e a
identidade cultural das comunidades quilombolas, campesinas e indígenas;
5.5. criar um Centro de Pesquisa de Alfabetização, a partir de parcerias acadêmicas, pelo qual
sejam  fortalecidas  as  formações  pedagógicas  e  sejam  possíveis  consultorias  acadêmicas
voltadas à melhoria de políticas como o Programa de Alfabetização na Idade Certa;
5.6. utilizar os instrumentos de avaliação nacional e estadual, periódicos e específicos para aferir
a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como estimular os sistemas de ensino e
as escolas a criarem os respectivos instrumentos de monitoramento, implementando medidas



pedagógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do 2º (segundo) ano do Ensino
Fundamental;
5.7. promover e estimular a formação inicial e continuada de professores para a alfabetização de
crianças,  com  o  conhecimento  de  novas  tecnologias  educacionais  e  práticas  pedagógicas
inovadoras, estimulando a articulação entre programas de pós-graduação stricto sensu e ações
de formação continuada de professores para a alfabetização;
5.8. apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as suas especificidades,
inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas,  sem estabelecimento de terminalidade
temporal.

Meta 6: Oferecer, até 2024, em regime de colaboração, Educação em Tempo Integral em, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das escolas públicas e instituições de educação infantil, de
forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos estudantes da educação básica.
Estratégias:
6.1. ampliar em regime de colaboração com a união e municípios, a oferta de educação básica
pública  em  tempo  integral,  por  meio  de  atividades  complementares  de  acompanhamento
pedagógico  e  multidisciplinares,  artísticas,  culturais  e  esportivas,  de  forma  que  o  tempo  de
permanência das crianças e dos alunos nas instituições de educação infantil e na escola, ou sob
sua responsabilidade, passe a ser igual ou superior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano
letivo,  com a ampliação  progressiva  da  jornada de trabalho dos professores  em uma única
instituição de educação infantil e escola;
6.2.  apoiar  a  institucionalização  do  programa  nacional  de  ampliação  e  reestruturação  das
instituições de educação infantil e escolas públicas, por meio da instalação e manutenção de
quadras  poliesportivas,  parques  infantis,  laboratórios,  inclusive  de  informática  e  língua
estrangeira. Espaços para atividades culturais, salas de aula temáticas, bibliotecas, auditórios,
cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipamentos;
6.3. assegurar a produção e distribuição de material didático para as escolas de tempo integral;
6.4. promover a formação continuada dos profissionais da educação que atuam nas escolas de
tempo integral;
6.5. adequar as escolas da rede estadual e apoiar os municípios na adequação das instituições
de educação infantil e das escolas, para atendimento em tempo integral (mobiliário, alimentação
e  arquitetura  apropriados  para  as  faixas  etárias),  prioritariamente  em  comunidades  mais
carentes;
6.6. ofertar o tempo integral para crianças, adolescentes, jovens e adultos com deficiências, altas
habilidades,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  para  as  escolas  e  instituições  de
educação infantil  do campo, indígenas, quilombolas e demais grupos tradicionais,  garantindo
profissionais especializados;
6.7.  adotar  medidas para otimizar  o  tempo de permanência  das crianças e  dos alunos nas
instituições de educação infantil e na escola, ampliando a jornada para o efetivo trabalho escolar
e  de  cuidados,  articulado  com  atividades  recreativas,  esportivas,  científicas,  culturais  e  a
promoção da saúde nas instituições de educação infantil;
6.8. apoiar, prioritariamente, o atendimento em instituições de educação infantil  e em escolas
com  atendimento  em  tempo  integral  das  crianças,  adolescentes  e  jovens  residentes  em
municípios e comunidades vulneráveis,  buscando equiparação do atendimento entre aqueles
oriundos do quinto de renda familiar per capita mais elevado e os do quinto de renda familiar per
capita mais baixo;
6.9. promover a articulação das escolas de tempo integral com os diferentes espaços educativos,
culturais  e esportivos e com equipamentos  públicos,  como centros  comunitários,  bibliotecas,
praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários, garantindo ainda intercâmbio com as



comunidades quilombolas, indígenas e tradicionais e seus espaços socioculturais, respeitando o
seu modo de vida e organização social;
6.10. atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas na oferta de
educação em tempo integral, com base em consulta prévia e informada, considerando-se as
peculiaridades locais;
6.11. adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na escola, direcionando
a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas,
esportivas e culturais;
6.12. fortalecer o Programa de Ampliação da Oferta Municipal de Educação Infantil, sob a óptica
da oferta em tempo integral, de modo a dar continuidade e ampliar a política de editais para a
construção de Centros de Educação Infantil, por meio de cooperação técnica e financeira do
Estado aos municípios.

Meta 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e modalidades, com
melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, garantindo o acesso e a permanência de todos os
estudantes na escola, de modo a melhorar as médias no ENEM, IDEB e PISA, garantindo a
execução das metas estabelecidas pelo PNE.
Estratégias:
7.1. instituir programa articulado de formação continuada de professores na educação básica,
articulando ações com os municípios e o programa nacional de formação de professores;
7.2.  articular,  em  parceria  com  os  municípios,  elaboração  e  implementação  de  currículos
contextualizados, interdisciplinares e multidimensionais que contemple direitos e objetivos de
aprendizagem e desenvolvimento dos alunos para cada ano do Ensino Fundamental e Médio,
em todas as áreas do conhecimento, de acordo com a diversidade étnico-cultural e as práticas
pedagógicas contextualizadas tendo como eixos norteadores as questões ambientais, políticas e
econômicas,  articulado  à  proposta  da  Base  Nacional  Comum  e  às  Diretrizes  Curriculares
Nacionais da Educação Básica;
7.3. estabelecer ações efetivas voltadas para a prevenção, promoção, atenção e atendimento à
saúde e à  integridade  física,  mental  e  emocional  dos profissionais  da  educação (efetivos  e
temporários) como condição primordial para a melhoria da qualidade educacional;
7.4.  estabelecer  a  avaliação diagnóstica nas turmas de 1º  (primeiro)  ano do Ensino Médio,
fomentando o processo contínuo de autoavaliação das escolas, baseado na proposta curricular
do PAIC e da Base Nacional Comum;
7.5. ampliar o sistema de avaliações em larga escala, principalmente voltados aos anos finais do
Ensino Fundamental, de forma que haja uma avaliação continuada em todos os anos;
7.6. promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa privada, de forma a
garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação;
7.7. aprimorar estratégias de acompanhamento pedagógico do trabalho realizado nas escolas,
por docentes, gestores e superintendentes escolares;
7.8. promover e financiar o desenvolvimento de uma cultura de projetos pedagógicos articulados
e integrados à Política Educacional do Estado;
7.9. disponibilizar e ampliar acervo literário voltado para o público infanto-juvenil, facilitando o
acesso à cultura e incentivo à leitura, contemplando as várias áreas do conhecimento;
7.10.  ampliar,  até  o  5º  (quinto)  ano  de  vigência  deste  plano,  o  acesso  à  rede  mundial  de
computadores,  em  banda  larga,  promovendo  a  utilização  pedagógica  das  tecnologias  da
informação  e  da  comunicação,  melhorando  e  atualizando  os  equipamentos  tecnológicos,
contemplando todos os segmentos da escola;
7.11. garantir infraestrutura adequada às escolas, condizente às características geoambientais
das diferentes regiões do Ceará, em especial do semiárido, a fim de promover ambientes que
fomentem a aprendizagem, a cultura, o esporte e o lazer;



7.12. adquirir equipamentos técnico-pedagógicos de qualidade para suporte ao desenvolvimento
das aulas e atividades extraclasse, com garantia de formação e manutenção para o seu uso
efetivo;
7.13. fortalecer e aprimorar as funcionalidades dos sistemas de acompanhamento informatizados
no Estado e nos municípios, a exemplo do SIGE;
7.14.  oferecer  suporte  às  escolas,  em parceria  com as  Secretarias  de  Saúde e Assistência
Social,  com  serviços  de  psicólogos,  psicopedagogos,  assistentes  sociais  e  profissionais  de
enfermagem, a fim de aumentar a inclusão e permanência dos jovens, principalmente os que
estão em situação de vulnerabilidade social;
7.15. garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as culturas afro-brasileira e
indígenas e implementar ações educacionais, nos termos das Leis nºs 10.639, de 9 de janeiro de
2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a implementação das respectivas
diretrizes curriculares nacionais,  por meio de ações colaborativas com instituições de Ensino
Superior,  fóruns de educação para a  diversidade étnico-racial,  conselhos escolares,  equipes
pedagógicas e a sociedade civil;
7.16. respeitar e incentivar a articulação entre os ambientes escolares e comunitários, garantindo
a preservação da identidade cultural de populações do campo, indígenas, quilombolas e demais
povos  tradicionais,  por  meio  de  organizações pedagógicas  e  de  gestão  que  considerem as
práticas socioculturais de tais grupos, de acordo com as diretrizes e metas estabelecidas no
Plano Nacional de Educação e o disposto no Decreto nº 7.352, de 4 de novembro de 2010;
7.17. reformular e garantir a continuidade das políticas de premiação para estudantes, escolas e
municípios, e estabelecer políticas de estímulo para a melhoria do desempenho nas avaliações
externas,  de  modo  a  valorizar  a  equidade,  o  mérito  do  corpo  docente,  da  gestão  e  da
comunidade escolar;
7.18.  criar  e  fortalecer  estratégias  de  preparação  dos  estudantes  de  Ensino  Médio  para  a
realização de exames de ingresso ao Ensino Superior;
7.19.  criar  política  de  busca  da  equidade  entre  as  escolas  do  Estado  nos  indicadores  de
desempenho, como IDEB, SPAECE e ENEM, com especial ênfase às localizadas em zonas de
alta vulnerabilidade;
7.20. garantir políticas de combate à violência na escola, com o desenvolvimento de práticas de
mediação  escolar,  inclusive  pelo  desenvolvimento  de  ações  destinadas  à  capacitação  de
educadores para detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, com
a criação das comissões de atendimento, notificação e prevenção à violência doméstica contra
criança e adolescente nas escolas estaduais conforme Lei Estadual nº 13.230/2002, favorecendo
a adoção das providências adequadas para promover a construção da cultura de paz e um
ambiente escolar seguro;
7.21. firmar parcerias com empresas públicas, privadas e Organizações Não Governamentais,
para implementação de cursos preparatórios para o Enem, que contemplem os 3 (três) anos do
Ensino Médio, a partir do início do ano letivo;
7.22.  instituir  índice de desenvolvimento da educação que leve em conta  o  fluxo escolar,  a
proficiência dos alunos e a equidade nos resultados;
7.23. garantir recursos de estímulo para iniciação científica, pesquisa de campo, olimpíadas de
conhecimento, feiras e visitas técnicas;
7.24.  garantir  o acesso a transporte gratuito  para todos os estudantes da educação escolar
obrigatória,  mediante  renovação  e  padronização  da  frota  de  veículos  de  acordo  com  as
especificações do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO;
7.25. promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local e nacional,
com os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura,
possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da
qualidade educacional;



7.26. fomentar a produção científica e cultural, nos anos finais do Ensino Fundamental, através
de feiras científicas e mostras culturais;
7.27. assegurar que: a) no 5º (quinto) ano de vigência deste PEE, pelo menos 70% (setenta por
cento) dos alunos do Ensino Fundamental e do Ensino Médio tenham alcançado nível suficiente
de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu
ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável; b) no último ano de
vigência deste PEE, todos os estudantes do Ensino Fundamental e do Ensino Médio tenham
alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e
desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta por cento), pelo menos, o nível desejável;
7.28. formalizar  e executar  os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas de
qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estratégias de apoio técnico e
financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e professoras e
profissionais  de serviços e  apoio  escolares,  à ampliação e ao desenvolvimento de recursos
pedagógicos e à melhoria e expansão da infraestrutura física da rede escolar;
7.29. associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas intermediárias,
nos termos estabelecidos conforme pactuação voluntária entre os entes, priorizando sistemas e
redes de ensino com IDEB abaixo da média estadual;
7.30.  estimular  a  utilização  de  tecnologias  educacionais  e  incentivar  práticas  pedagógicas
inovadoras  que  assegurem  a  melhoria  da  qualidade  do  ensino  e  aprendizagem  do  aluno,
assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares
livres e recursos educacionais abertos;
7.31.  apoiar  técnica  e  financeiramente  a  gestão  escolar  mediante  transferência  direta  de
recursos financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade escolar no planejamento
e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento
da gestão democrática;
7.32. ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao aluno, em todas as etapas da
educação  básica,  por  meio  de  programas  suplementares  de  material  didático  e  escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde;
7.33. assegurar, progressivamente, a todas as escolas públicas de educação básica o acesso à
energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos
sólidos, garantir  o acesso dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e
artísticos e a equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir  a
acessibilidade às pessoas com deficiência e uma alimentação especial para os portadores de
patogenias alimentares;
7.34.  prover  equipamentos  e  recursos  tecnológicos  digitais  para  a  utilização  pedagógica  no
ambiente  escolar  a  todas  as  escolas  públicas  da  educação  básica,  criando,  inclusive,
mecanismos  para  implementação  das  condições  necessárias  para  a  universalização  das
bibliotecas  nas  instituições  educacionais,  com  acesso  a  redes  digitais  de  computadores,
inclusive a internet;
7.35. implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e jovens que
se encontram em regime de liberdade assistida e em situação de rua, assegurando os princípios
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
7.36. desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para educação escolar para
as escolas do campo e para as comunidades indígenas e quilombolas, incluindo os conteúdos
culturais  correspondentes  às  respectivas  comunidades  e  considerando  o  fortalecimento  das
práticas  socioculturais  e  da  língua  materna  de  cada  comunidade  indígena,  produzindo  e
disponibilizando materiais didáticos específicos, inclusive para os alunos com deficiência;
7.37.  mobilizar  as famílias  e  setores da sociedade civil,  articulando a educação formal  com
experiências  de  educação  popular  e  cidadã,  com  os  propósitos  de  que  a  educação  seja



assumida como responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento
das políticas públicas educacionais;
7.38.  o  Estado  divulgará,  anualmente,  os  resultados  educacionais  apurados  pelo  Sistema
Permanente de Avaliação da Educação Básica do Ceará - SPAECE, dos sistemas de ensino e
suas escolas, para subsidiar as políticas municipais e estadual de educação;
7.39. promover com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional do
Livro  e  da  Leitura,  a  formação  de  leitores  e  leitoras  e  a  capacitação  de  professores  e
professoras,  bibliotecários  e  bibliotecárias  e  agentes  da  comunidade  para  atuar  como
mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas do
desenvolvimento e da aprendizagem;
7.40. melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações de aprendizagem
do  Programa  Internacional  de  Avaliação  de  Estudantes  –  PISA,  tomado  como  instrumento
externo de referência, internacionalmente conhecido;
7.41.  estimular  a  utilização  de  dispositivos  móveis,  tais
como tablets compartilhados, notebooks ou  computadores desktops,  como ferramentas  para  o
aprendizado, através do uso de jogos de aprendizagem, laboratórios virtuais, bibliotecas virtuais
em nuvens, simuladores virtuais, dentre outros, visando a melhoria da qualidade do ensino, a
aprendizagem do aluno e a redução do custo;
7.42. promover ações e programas que estimulem a cultura de Direitos Humanos, favorecendo
ambientes de formação e fruição cultural e pedagógica em práticas de educação em direitos
humanos nas escolas;
7.43.  garantir  o  acesso  à  educação  regular,  com  carga  horária  prevista  na  LDB,  aos
adolescentes com menos de 15 (quinze) anos em cumprimento de medida de internação no
sistema socioeducativo, assegurando a efetividade das normas da Lei nº 8.069/90 e da Lei nº
12.594/2012;
7.44. fomentar ações e projetos de combate ao uso de drogas, mobilizando professores, alunos
e familiares com o propósito de detectar as causas da presença de tóxicos no ambiente escolar
e  suprimir  os  malefícios  do  uso  de  drogas  no  aprendizado  e  desenvolvimento  social  dos
envolvidos;
7.45.  estimular  o  ensino  e  a  prática  do  desenvolvimento  sustentável  no  ambiente  escolar,
dispondo de sistemas de coleta seletiva de lixo nas escolas e de ações de conscientização sobre
a importância da preservação do meio ambiente;
7.46. incluir, no ensino das práticas artísticas na educação básica, conteúdo que considere a
diversidade étnico-cultural do Ceará, valorizando as matrizes de formação de nosso povo;
7.47. promover o ensino de temas concernentes ao racismo no mundo, no Brasil e no Ceará e
assegurar políticas de enfrentamento ao racismo incluindo a capacitação de educadores para
incidir sobre o ambiente escolar promovendo um ambiente de diversidade e respeito;
7.48. acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos indicadores do SAEB e
do IDEB e, trienalmente, os indicadores do PISA, relativos às instituições da rede pública de
educação  básica  do  Estado  e  dos  municípios,  assegurando  a  contextualização  desses
resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como os de nível socioeconômico das
famílias dos alunos, a transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção e
operação do sistema de avaliação;
7.49.  assegurar  avaliação  prévia  e  específica  do  material  escolar,  voltado  para  crianças  e
adolescentes, no mínimo, nos seguintes itens: racismo, preconceito, discriminação e orientação
sexual;
7.50. intensificar o apoio e incentivo aos municípios a adquirirem ônibus para conduzirem os
alunos com a finalidade de erradicar a utilização do transporte ‘pau-de-arara’;
7.51. garantir a implementação da oferta da disciplina de artes em todas as séries da educação
básica,  que  deverá  ser  ministrada  por  profissionais  habilitados  considerando-se  a  formação



específica  dos  professores  nos  componentes  de  Dança,  Teatro,  Música  e  Artes  Visuais,
garantindo-se a realização de concurso público para tanto.

Meta 8: Elevar, até 2024, em regime de colaboração, a escolaridade média da população de 18
(dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no
último  ano,  para  as  populações  do  campo,  os  povos  tradicionais,  e  demais  segmentos
populacionais que sofrem preconceitos e opressões em razão de sua nacionalidade, condição
social e local de nascimento, raça, cor, religião, origem étnica, convicção política ou filosófica,
deficiência  física ou mental,  doença,  idade,  atividade profissional,  estado civil,  classe social,
sexo, orientação sexual e moral familiar, respeitando-se a orientação dos pais e/ou responsáveis,
e os 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e
não negros, declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
Estratégias:
8.1. ampliar e assegurar a oferta da matrícula da Educação de Jovens e Adultos – EJA, nos
espaços  já  existentes  em  todas  as  redes  de  ensino,  observando  a  territorialidade  e  as
especificidades dos segmentos populacionais considerados;
8.2. criar políticas específicas para elevação da escolaridade de jovens e adultos nos municípios
com  Índice  de  Desenvolvimento  Humano  Municipal  –  IDHM,  muito  baixo,  baixo  e  médio,
considerando  as  especificidades  das  populações  indígena,  quilombola,  demais  povos  
tradicionais, e demais segmentos populacionais que sofrem preconceitos e opressões em razão
de sua nacionalidade, condição social e local de nascimento, raça, cor, religião, origem étnica,
convicção política ou filosófica, deficiência física ou mental, doença, idade, atividade profissional,
estado civil, classe social, sexo, orientação sexual e moral familiar, respeitando-se a orientação
dos pais e/ou responsáveis;
8.3. garantir a oferta da EJA integrada à educação profissional para os 25% (vinte e cinco por
cento) mais pobres, as populações do campo, indígena, quilombola, povos tradicionais, e demais
segmentos populacionais que sofrem preconceitos e opressões em razão de sua nacionalidade,
condição social e local de nascimento, raça, cor, religião, origem étnica, convicção política ou
filosófica, deficiência física ou mental, doença, idade, atividade profissional, estado civil, classe
social,  sexo,  orientação  sexual  e  moral  familiar,  respeitando-se  a  orientação  dos  pais  e/ou
responsáveis, tendo as escolas profissionalizantes e Centro de Educação de Jovens e Adultos –
CEJA, como instâncias ofertantes dos cursos;
8.4. elaborar  estudos,  em até 2 (dois)  anos após a publicação do Plano,  para identificar  as
necessidades  e  demandas  da  população  do  campo,  os  mais  pobres,  negros,  indígenas,
quilombolas, demais povos tradicionais do Ceará e demais segmentos populacionais que sofrem
preconceitos e opressões em razão de sua nacionalidade, condição social e local de nascimento,
raça, cor, religião, origem étnica, convicção política ou filosófica, deficiência física ou mental,
doença, idade, atividade profissional, estado civil, classe social, sexo, orientação sexual e moral
familiar, respeitando-se a orientação dos pais e/ou responsáveis, para elevar a escolaridade nos
diferentes níveis e modalidades da educação básica;
8.5. implementar programas de EJA para os grupos fora da escola e com defasagem idade série,
associados a estratégias de combate à evasão e que garantam a continuidade da escolarização,
após a alfabetização inicial;
8.6.  promover  a  chamada  de  matrícula  para  incentivar  a  inclusão  escolar  dos  segmentos
populacionais considerados nesta meta, em parceria com áreas da assistência social, da saúde
e de proteção à juventude;
8.7.  institucionalizar  programas  e  desenvolver  tecnologias  para  a  correção  de  fluxo,  para
acompanhamento pedagógico individualizado,  para a recuperação e progressão parcial,  bem
como priorizar estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as especificidades
dos segmentos populacionais;



8.8. garantir a formação inicial e continuada de professores, gestores e demais profissionais da
educação para desenvolver uma cultura de acolhimento, respeito, inclusive quanto a todos os
preconceitos e opressões em razão de sua nacionalidade, condição social e local de nascimento,
raça, cor, religião, origem étnica, convicção política ou filosófica, deficiência física ou mental,
doença, idade, atividade profissional, estado civil, classe social, sexo, orientação sexual e moral
familiar, respeitando-se a orientação dos pais e/ou responsáveis;
8.9. garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos fundamental e
médio;
8.10.  a  Secretaria  da  Educação  do  Estado  do  Ceará  –  SEDUC,  em  colaboração  com  os
municípios  e  Secretarias  de  Assistência  Social,  acompanhará  famílias  com filhos  com baixa
frequência, evasão ou abandono escolar.

Meta 9: Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais, erradicar o
analfabetismo  absoluto  e  reduzir  em  50%  (cinquenta)  por  cento  a  taxa  de  analfabetismo
funcional, até 2024.
Estratégias:
9.1  estruturar  e  implementar  uma política  pública  para  o  enfrentamento,  de forma efetiva  e
eficiente, do analfabetismo absoluto e funcional no Estado, em regime de colaboração com a
União e os municípios, no prazo máximo de 2 (dois) anos, após aprovação do Plano;
9.2. integrar a alfabetização de jovens e adultos à oferta de escolarização, como primeira etapa
da educação básica da população de 15 (quinze) anos ou mais;
9.3. garantir a formação mínima dos professores alfabetizadores, exigida pela Lei nº 9.394/96,
qualificando-os conforme as especificidades de cada região, e assegurando-lhes as mesmas
condições funcionais da categoria do magistério;
9.4. garantir  a continuidade dos estudos dos adultos que foram alfabetizados pelo Programa
Brasil  Alfabetizado  -  PBA,  com  o  compartilhamento  de  responsabilidades  entre  os  entes
federados;
9.5. garantir  a institucionalização da oferta do Programa Luz do Saber de forma integrada à
política  de  alfabetização  de  jovens  e  adultos,  objetivando  a  inclusão  digital  e  de  outras
tecnologias afins, de acordo com especificidades do público atendido;
9.6. elaborar política específica de atendimento à população com mais de 29 (vinte e nove) anos
não  alfabetizada,  articulando  a  EJA  integrada  à  Educação  Profissional,  às  necessidades
específicas desse grupo;
9.7.  garantir,  em  parceria  com  a  Secretaria  da  Saúde,  a  execução  do  Programa  Nacional
Oftalmológico com fornecimento gratuito de óculos para os alunos da educação de jovens e
adultos;
9.8  implantar  políticas  de  incentivo  fiscal  às  empresas  que  colaborarem  com  projetos  de
escolarização de seus funcionários;
9.9. realizar diagnóstico dos jovens e adultos com Ensino Fundamental e Médio incompletos,
para identificar a demanda ativa por vagas na educação de jovens e adultos;
9.10. realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, promovendo-se
busca ativa em regime de colaboração entre entes federados e em parceria com organizações
da sociedade civil;
9.11. assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de Ensino Fundamental e
Médio, com ênfase em cursos profissionalizantes, às pessoas privadas de liberdade em todos os
estabelecimentos  penais,  assegurando-se  formação  específica  dos  professores  e
implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração;
9.12. considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessidades dos idosos, com
vistas  à  promoção  de  políticas  de  erradicação  do  analfabetismo,  ao  acesso  a  tecnologias
educacionais e atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de programas de



valorização e compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclusão dos
temas do envelhecimento e da velhice nas escolas;
9.13. executar ações de atendimento ao estudante da educação de jovens e adultos por meio de
programas  suplementares  de  transporte,  alimentação  e  saúde,  inclusive  atendimento
oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos,em articulação com a área da saúde.

Meta 10: Oferecer, em regime de colaboração, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das
matrículas  de  educação  de  jovens  e  adultos  na  forma  integrada  à  educação  profissional,
progressivamente até 2024.
Estratégias:
10.1.  estimular  a adesão,  por parte dos municípios, ao Programa ProJovem Urbano/Campo,
como forma de ampliar as possibilidades de articulação entre EJA e formação profissional no
Ensino Fundamental;
10.2. expandir a oferta de formação profissional, por meio de política estadual e do Programa
Nacional  de  Acesso  ao  Ensino  Técnico  e  Emprego  –  PRONATEC,  e  PRONATEC  Campo,
articulados à EJA, nos ensinos Fundamental e Médio, utilizando os ambientes já existentes nas
Escolas Estaduais de Educação Profissional – EEEP e CEJA, dispensando especial atenção às
mesorregiões mais pobres do Estado e que apresentam menor IDHM;
10.3. criar programa de assistência ao estudante, abrangendo ações de assistência social e
financeira,  visando  contribuir  para  a  garantia  do  acesso,  permanência  e  sucesso  na
aprendizagem  dos  alunos,  observando  as  especificidades  das  populações  do  campo,
estimulando a conclusão, com êxito, da EJA articulada à educação profissional;
10.4. estimular a adesão, por parte dos municípios, aos programas de educação de jovens e
adultos  integrados  à  educação  profissional,  como  forma  de  ampliar  as  possibilidades  de
articulação entre EJA e formação profissional no Ensino Fundamental;
10.5. garantir acesso e permanência com qualidade, na modalidade EJA às populações menos
favorecidas, em situação de vulnerabilidade social (negros, quilombolas, índios, camponeses,
povos tradicionais, público da educação especial e demais segmentos populacionais que sofrem
preconceitos e opressões em razão de sua nacionalidade, condição social e local de nascimento,
raça, cor, religião, origem étnica, convicção política ou filosófica, deficiência física ou mental,
doença, idade, atividade profissional, estado civil, classe social, sexo, orientação sexual e moral
familiar, respeitando-se a orientação dos pais e/ou responsáveis), e/ou em situação de privação
de liberdade (presidiários e socioeducandos);
10.6.  expandir  e assegurar as matrículas na EJA nas redes públicas, de modo a articular  a
formação inicial e continuada de trabalhadores à educação profissional, objetivando a elevação
do nível de escolaridade e qualificação profissional da população adulta;
10.7. expandir e assegurar a oferta da EJA articulada à educação profissional, em parceria com
instituições  governamentais  afins,  para  atender  as  pessoas  privadas  de  liberdade  nos
estabelecimentos  penais  e  os  jovens  em  conflito  com  a  lei,  nos  Centros  de  Medidas
Socioeducativas, assegurando-se formação específica dos professores e das professoras;
10.8.  promover  formação inicial  e continuada para docentes que atuam na EJA integrada à
educação profissional;
10.9. ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo nível
de escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos articulada à educação
profissional;
10.10.  estimular  a  diversificação  curricular  da  educação  de  jovens  e  adultos,  articulando  a
formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre
teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da arte,  da tecnologia e da cultura e da
cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às características
desses alunos;



10.11. fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e metodologias
específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação
continuada  de  docentes  das  redes  públicas  que  atuam  na  educação  de  jovens  e  adultos
articulada à educação profissional;
10.12.  fomentar  a  oferta  pública  de  formação  inicial  e  continuada  para  trabalhadores  e
trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio
de entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e de entidades
sem  fins  lucrativos  de  atendimento  à  pessoa  com  deficiência,  com  atuação  exclusiva  na
modalidade;
10.13.  implementar  mecanismos  de  reconhecimento  de  saberes  dos  jovens  e  adultos
trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação inicial e
continuada e dos cursos técnicos de nível médio;
10.14. estabelecer parcerias com o Ministério da Educação, IFCE e entidades integrantes do
Sistema S, como o SENAR, SESC, SENAI, SEST e SEBRAE, além de outras instituições, para a
ampliação  do  número  de  turmas  de  EJA,  cujas  atividades  estejam  integradas  à  educação
profissional.

Meta  11: Assegurar  30%  (trinta  por  cento)  das  matrículas  de  Ensino  Médio  articuladas  à
Educação Profissional e Técnica, até 2024.
Estratégias:
11.1.  ampliar,  a  partir  da análise de demanda,  o  número de escolas que ofertam educação
profissional técnica de nível médio, assegurando a sua sustentabilidade e garantindo a qualidade
em âmbito público;
11.2. ampliar o número de matrículas articuladas à Educação Profissional de nível Médio através
dos cursos ofertados com apoio do PRONATEC;
11.3. otimizar os espaços com condições de oferta de cursos técnicos de nível médio no horário
noturno, utilizando-se os espaços das Escolas Estaduais de Educação Profissional e Regulares;
11.4. garantir às Escolas Profissionais adaptadas o padrão básico estabelecido pelo MEC;
11.5. capacitar os professores utilizando a base nacional comum curricular, em consonância com
o Plano Estadual de Educação, numa visão integrada e multidisciplinar dos conteúdos;
11.6. ampliar em parceria com o sistema S a oferta de cursos técnicos e FIC (Formação Inicial e
Continuada), oportunizando a inserção de estudantes no mercado de trabalho;
11.7.  fomentar  a  expansão  das  matrículas  de  ensino  integrado  à  educação  profissional,
observando-se  as  peculiaridades  das  populações  do  campo,  das  comunidades  indígenas  e
quilombolas, das pessoas com deficiência e comunidades tradicionais;
11.8. estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e do
ensino médio regular, preservando-se seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo
do  aluno,  visando  à  formação  de  qualificações  próprias  da  atividade  profissional,  à
contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude;
11.9. ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de certificação
profissional em nível técnico;
11.10. ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio
pelas entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades
sem  fins  lucrativos  de  atendimento  à  pessoa  com  deficiência,  com  atuação  exclusiva  na
modalidade;
11.11.  elevar  gradualmente  o  investimento  em  programas  de  assistência  estudantil  e
mecanismos  de  mobilidade  acadêmica,  visando  a  garantir  as  condições  necessárias  à
permanência dos estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio;



11.12. fomentar e garantir estudos e pesquisas sobre a articulação entre formação, currículo,
pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais e culturais do
Estado;
11.13. institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional técnica de
nível médio das redes escolares públicas e privadas;
11.14. realizar o acompanhamento dos egressos da rede pública de educação nas instituições
de ensino superior ou escolas técnicas, de modo a avaliar a qualidade da formação recebida, a
partir da comprovação da continuidade dos estudos e do ingresso dos jovens no mercado de
trabalho.

Meta 12: Elevar, até 2024, em regime de colaboração entre a União, Estado e municípios, a taxa
bruta de matrícula na Educação Superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para
33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada
a qualidade  da  oferta  e  expansão  para,  pelo  menos,  60% (sessenta  por  cento)  das  novas
matrículas no segmento público.
Estratégias:
12.1. ampliar e otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das
instituições públicas de educação superior, sobretudo as estaduais, mediante ações planejadas e
coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação;
12.2.  ampliar  oferta  de  vagas,  e  de  novos  cursos,  nas  modalidades  de  licenciatura  plena,
bacharelado e cursos tecnológicos, por meio da expansão e interiorização da Rede Estadual e
Federal de Educação Superior, da Rede Estadual e Federal de Educação Profissional, Científica
e  Tecnológica  e  do  Sistema  Universidade  Aberta  do  Brasil,  considerando  a  densidade
populacional,  a  oferta  de  vagas públicas em relação  à população na  idade de  referência  e
observadas as características regionais das micros e mesorregiões;
12.3. elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais nas
universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas em
cursos noturnos  e  elevar  a  relação  de estudante  por  professor  para  18  (dezoito),  mediante
estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de
competências de nível superior;
12.4. ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil  dirigidas aos estudantes de
instituições  públicas,  bolsistas  de  instituições  privadas  de  educação  superior,  e  expandir  o
número  de  beneficiários  do  Fundo  de  Financiamento  Estudantil  –  FIES,  e  do  Programa
Universidade  Para  Todos  –  PROUNI,  de  modo  a  reduzir  as  desigualdades  étnico-raciais  e
ampliar as taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da
escola  pública,  afrodescendente,  indígena,  população  do  campo  e  de  estudantes  com
deficiência,  transtornos globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades ou superdotação,  de
forma apoiar seu acesso acadêmico;
12.5. assegurar e incentivar através de programas acadêmicos, no mínimo, 10% (dez por cento)
do total de créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão
universitária,  orientando  sua  ação,  prioritariamente,  para  áreas  de  grande  pertinência
socioeconômica;
12.6.  consolidar  e  ampliar  programas  e  ações  de  incentivo  à  mobilidade  e  permanência
estudantil  e  docente  em  curso  de  graduação  e  pós-graduação,  em  âmbito  nacional  e
internacional, no modelo do Programa Ciência Sem Fronteiras;
12.7.  mapear a demanda e fomentar  a oferta de cursos de nível  superior  para professores,
destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática, considerando
as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a melhoria da qualidade
da educação básica,  implementando programa de incentivo à permanência e conclusão dos
alunos;



12.8. institucionalizar programa de composição de acervo bibliográfico e audiovisual vinculada às
novas tecnologias para cursos de graduação e pós-graduação, assegurada a acessibilidade às
pessoas com deficiência;
12.9. estimular mecanismos para ocupar as vagas em cada período letivo na educação superior
pública, bem como a expansão e reestruturação das instituições de educação superior estaduais
públicas, por meio de apoio técnico e financeiro do Governo Federal, mediante termo de adesão
a programa de reestruturação, na forma de regulamento, que considere a sua contribuição para
ampliação de vagas e diversificação da oferta e que contemple as necessidades das regionais
em suas especificidades;
12.10. reestruturar os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em
relação aos processos de autorização de cursos e instituições, de reconhecimento ou renovação
de  reconhecimento  de  cursos  superiores  e  de  credenciamento  ou  recredenciamento  de
instituições, no âmbito do Sistema Estadual de Ensino;
12.11. fortalecer, ampliar, qualificar e manter os profissionais e as redes físicas e virtuais de
laboratórios  multifuncionais  das  IES  e  ICTs  nas  áreas  estratégicas  nacionais  de  ciência,
tecnologia e inovação;
12.12. melhorar as condições de deslocamento dos estudantes aos centros de ensino superior
com corresponsabilidade dos entes federados;
12.13.  criar  formas  de  acompanhamento  estudantil  quanto  à  orientação  vocacional  e  de
desempenho nos cursos, além de projetos de pesquisa e extensão desde o início do curso.
Apresentar as possibilidades de atuação profissional das diversas áreas;
12.14. revisar as propostas curriculares dos cursos de licenciatura nas universidades estaduais,
de  forma  a  adaptá-las  ao  contexto  de  cada  nível  de  ensino  e  os  diferentes  públicos  de
atendimento: afrodescendente, indígena, população do campo;
12.15. ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior;
12.16. expandir  atendimento específico  a populações do campo e comunidades indígenas e
quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para
atuação nessas populações;
12.17. fomentar  estudos e pesquisas que investiguem formas de articulação entre formação,
currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais e
culturais do Estado.

Meta 13: Manter, em regime de colaboração, a qualidade da Educação Superior assegurando
que a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do
Sistema de Educação Superior seja de 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no
mínimo,  35%  (trinta  e  cinco  por  cento)  doutores,  buscando  aumentar  a  equidade  entre  as
instituições e cursos da Educação Superior, até 2024.
Estratégias:
13.1. participar do Sistema Nacional de Avaliação do Ensino Superior – SINAES, fortalecendo as
ações de avaliação, regulação e supervisão;
13.2. ampliar  a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes – ENADE, de
modo a  aumentar  o  quantitativo  de estudantes e  de áreas  avaliadas no que  diz  respeito  à
aprendizagem resultante da graduação;
13.3. incentivar e fortalecer o processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação
superior, destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente;
13.4. elevar o Padrão de Qualidade das IES, direcionando sua atividade, de modo que realizem,
efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada à programa de pós-graduação s tricto sensu;
13.5. fomentar a formação de parcerias entre instituições públicas e privadas de Ensino Superior,
com  vistas  a  potencializar  a  atuação  regional  qualificada,  inclusive  por  meio  de  plano  de



desenvolvimento  integrado,  assegurando  maior  visibilidade  nacional  e  internacional  das
atividades de ensino, pesquisa e extensão;
13.6.  promover  a  formação inicial  e  continuadas dos  profissionais  técnico-administrativos  da
educação superior;
13.7. proporcionar a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por meio de
instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação
Superior  –  CONAES,  integrando-os  às  demandas  e  necessidades  das  redes  de  educação
básica, combinando formação geral e específica com a prática didática, além da educação para
o respeito às diferenças, de qualquer natureza, e às necessidades das pessoas com deficiência;
13.8. elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais nas
universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições privadas,
75%  (setenta  e  cinco  por  cento),  em  2020,  e  fomentar  a  melhoria  dos  resultados  de
aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta por cento) dos
estudantes apresentem desempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) no
Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no último ano de vigência, pelo
menos 75% (setenta e cinco por cento) dos estudantes obtenham desempenho positivo igual ou
superior a 75% (setenta e cinco por cento) nesse exame, em cada área de formação profissional;

Meta 14: Elevar,  em regime de colaboração,  gradualmente o  número de matrículas na pós-
graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 1700 (mil e setecentos) mestres e
650 (seiscentos e cinquenta) doutores até 2024.
Estratégias:
14.1. expandir a oferta de cursos, democratizando o acesso aos programas de pós-graduação
stricto  sensu,  acadêmicos  e  profissionais,  utilizando  inclusive  metodologias,  recursos  e
tecnologias de educação semipresenciais, especialmente doutorado, nos campi novos abertos
em decorrência de expansão e interiorização das instituições superiores públicas;
14.2.  implementar  ações  para  reduzir  as  desigualdades  étnico-raciais  e  regionais  e  para
favorecer o acesso das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas a
programas de mestrado e doutorado;
14.3. consolidar programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da pesquisa e
da pós-graduação do Estado, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de
pesquisa;
14.4.  ampliar  o  investimento  principalmente  em  pesquisas  aplicadas  com  foco  em
desenvolvimento  e  estímulo  à  inovação,  bem  como  incrementar  a  formação  de  recursos
humanos para inovação que valorize a  diversidade regional,  a biodiversidade e os recursos
hídricos do semiárido, voltados ao desenvolvimento sustentável do Estado;
14.5. estimular a produção e publicação científicas também na educação básica, conectando a
mesma com a formação inicial e continuada de professores;
14.6. expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das agências oficiais de
fomento;
14.7. estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior – CAPES, e as agências estaduais de fomento à pesquisa;
14.8. manter e expandir programa de acervo digital de referências bibliográficas para os cursos
de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência;
14.9. estimular a participação dos acadêmicos, especialmente mulheres, em particular aqueles
ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física, Química, Informática e outros no campo
das ciências;
14.10.  promover  o  intercâmbio  científico  e  tecnológico,  nacional  e  internacional,  entre  as
instituições de ensino, pesquisa e extensão.



Meta 15: Apoiar a criação da política nacional de formação dos profissionais da educação de
que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394/ 96, a ser criada em 1 (um) ano
de  aprovação  da  Lei  13.005/2014  e  garantir,  em  regime  de  colaboração,  que  todos  os
professores  e  as  professoras  da  educação  básica  possuam  formação  específica  de  nível
superior na área em que atuam e elevar gradualmente o número dos profissionais não docentes
de nível superior.
Estratégias:
15.1. promover o levantamento anual dos professores sem licenciatura específica na área de
atuação;
15.2. implantar e implementar, até o segundo ano de vigência do PEE, programas específicos de
formação voltados às áreas do conhecimento, onde houver defasagem, de profissionais sem
licenciatura na área de atuação;
15.3. garantir e aprimorar os sistemas de  lotação de professores, levando em consideração as
especificidades de cada sistema de ensino e condição geográfica, dando ênfase à formação
específica na área de atuação;
15.4.  articular  com  as  instituições  de  nível  superior  a  reforma  curricular  dos  cursos  de
licenciatura, objetivando a renovação pedagógica, com foco no aprendizado do estudante e o
cuidado da criança;
15.5. promover,  em regime de cooperação entre  a  União,  o  Estado e os  municípios,  ações
conjuntas a fim de organizar a oferta de cursos de formação inicial e continuada, por área e
habilitação,  baseada  no  mapeamento  das  demandas  de  formação  dos  profissionais  da
educação,  que  atuam  tanto  na  cidade  quanto  no  campo,  considerando  os  princípios  da
educação do campo e da educação para a convivência com o semiárido;
15.6. criar polos de formação na área de atuação de professores nas regiões mais críticas de
acordo com o mapeamento do item 15.1;
15.7.  fortalecer  as  instituições  de  nível  superior  públicas  para  garantir  a  formação  dos
profissionais da educação;
15.8.  diagnosticar  a  carência  de  professores  e  apoiar  a  política  nacional  de  formação  dos
profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394/
96, a ser criada em 1 (um) ano de aprovação da Lei 13.005/2014 e garantir,  em regime de
colaboração, que todos os professores da educação básica possuam formação específica de
nível superior na área em que atuam;
15.9.  ampliar  programa  permanente  de  iniciação  à  docência  a  estudantes  matriculados  em
cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no magistério
da educação básica;
15.10. consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as matrículas em
cursos de formação inicial e continuada de profissionais da educação, bem como para divulgar e
atualizar seus currículos eletrônicos;
15.11. implementar programas específicos para formação de profissionais da educação para as
escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas e para a educação especial;
15.12.  promover  a  reforma  curricular  dos  cursos  de  licenciatura  e  estimular  a  renovação
pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do aluno, dividindo a carga horária em
formação geral, formação na área do saber e didática específica e incorporando as modernas
tecnologias de informação e comunicação,  em articulação com a base nacional  comum dos
currículos da educação básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 do Plano Nacional
de Educação;
15.13.  garantir,  por  meio  das  funções  de  avaliação,  regulação  e  supervisão  da  educação
superior, a plena implementação das respectivas diretrizes curriculares;



15.14. valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível médio e
superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de articulação entre a
formação acadêmica e as demandas da educação básica;
15.15.  implementar  cursos  e  programas  especiais  para  assegurar  formação  específica  na
educação superior,  nas respectivas áreas de atuação,  aos docentes com formação de nível
médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da de atuação
docente, em efetivo exercício;
15.16. fomentar  a oferta de cursos técnicos de nível  médio e tecnológicos de nível  superior
destinados à formação, nas respectivas áreas de atuação, dos profissionais da educação de
outros segmentos que não os do magistério;
15.17. desenvolver modelos de formação docente para a educação profissional que valorizem a
experiência prática, por meio da oferta, na rede estadual de educação profissional, de cursos
voltados à complementação e certificação didático-pedagógica de profissionais experientes.

Meta  16: Formar,  em  nível  de  pós-graduação,  no  mínimo,  50%  (cinquenta  por  cento)  dos
professores de educação básica,  até 2024, e garantir  a todos os profissionais da educação
básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas
e contextualizações dos sistemas de ensino.
Estratégias:
16.1.  elaborar,  executar  e  efetivar  um  Planejamento  Estratégico  para  formação
continuada stricto e lato sensu em parceria com as instituições estaduais e federais;
16.2. articular, promover e assegurar em  parceria com o Ministério da Educação o aumento da
oferta  de  cursos  de  formação  continuada  para  profissionais  da  educação  básica,  cujos
conteúdos ministrados devem estar concordes com os princípios e as diretrizes deste PEE e
respeitar as disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente;
16.3. criar, implantar e consolidar uma Política Estadual de Formação que estimule e garanta aos
profissionais da educação formação em sua área de atuação, elaborada junto aos segmentos
representativos;
16.4.  articular  com o MEC e as universidades públicas a  criação e ampliação da oferta  de
vagas stricto sensu, para profissionais da educação, ofertadas nas macrorregiões do Estado;
16.5. criar oferta de mestrado profissional e doutorado nas macrorregiões, de forma gradativa e
por etapas, de modo a atender todos os professores da educação básica em todas as áreas do
conhecimento;
16.6. promover e possibilitar, em regime de colaboração com os municípios, a oferta e o acesso
a cursos de formação continuada para educação básica;
16.7. ampliar e garantir recursos para o financiamento de cursos stricto sensu, para profissionais
da educação da rede estadual, previsto na Lei nº 14.367, de 10 de junho de 2009;
16.8.  normatizar  a  liberação  dos  profissionais  da  educação  básica  durante  o  período  do
curso stricto  sensu acadêmico  e  profissional,  objetivando  o  alcance  da  formação  de  50%
(cinquenta por cento) dos professores da educação básica em pós-graduação até o final do PEE;
16.9. formar os profissionais da educação não docentes por meio de programas de formação
continuada,  viabilizando  sua  participação,  quando  aprovada  sua  participação  pelos  órgãos
governamentais;
16.10.  expandir  programa de  composição  de  acervo  de  obras  didáticas,  paradidáticas  e  de
literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e
materiais produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados
para  os  professores  da  rede  pública  de  educação  básica,  favorecendo  a  construção  do
conhecimento e a valorização da cultura da investigação;
16.11.  ampliar  a  oferta  de  bolsas  de estudo para  pós-graduação dos  professores  e  demais
profissionais da educação básica;



16.12. fortalecer a formação dos professores das escolas públicas de educação básica, por meio
da implementação das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e da instituição de programa
nacional de disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério público;
16.13. garantir a todos os profissionais da educação da rede pública, efetivos ou temporários, a
disponibilização de cursos gratuitos e obrigatórios, interligados com as suas áreas de atuação e
com carga horária anual mínima de 20 (vinte) h/a, de modo a possibilitar a contínua atualização
destes profissionais.

Meta 17: Valorizar  os profissionais  da educação das redes públicas  de educação básica do
Ceará de forma a equiparar, no mínimo, seu rendimento médio aos dos demais profissionais com
escolaridade equivalente no Brasil, até o final do 5º (quinto) ano de vigência deste Plano.
Estratégias:
17.1.  apresentar,  discutir  e  definir,  até  o  final  do 2º  (segundo)  ano  de vigência  deste  PEE,
proposta de equiparação salarial  para os profissionais do magistério da Educação Básica da
rede do Estado do Ceará em articulação com as entidades classistas da educação;
17.2. garantir boas condições de trabalho, com a implementação de políticas públicas voltadas à
valorização dos profissionais  da educação e concretização das políticas de formação,  como
forma de melhoria da qualidade da educação, possibilitando a permanência dos trabalhadores
da educação do campo e da cidade;
17.3.  garantir  o  cumprimento  da  legislação  nacional  quanto  à  jornada  de  trabalho  dos
profissionais da educação da rede pública de ensino;
17.4. priorizar lotação em uma única escola e promover gradativamente a admissão em regime
de dedicação exclusiva dos profissionais do magistério nas redes estadual da educação básica;
17.5.  garantir  a assistência  à  saúde e ao atendimento médico-hospitalar  e  odontológico aos
profissionais da educação pública estadual  através da revitalização do ISSEC – Instituto  de
Saúde dos Servidores do Estado do Ceará;
17.6. criar programas que garantam a segurança no trabalho, visando, dentre outros objetivos,
exterminar toda forma de violência contra o professor, no exercício de suas atividades laborais,
inclusive realizando-se pesquisas que objetivem detectar as causas de agressões promovidas
contra os profissionais do magistério, para que sejam implementadas estratégias específicas e
efetivas contra essa espécie de violência;
17.7. implementar, no âmbito do Estado, planos de Carreira para os profissionais do magistério
das redes públicas de educação básica, observados os critérios estabelecidos na Lei nº 11.738,
de 16 de julho de 2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um
único estabelecimento escolar;
17.8. criar programas que assegurem o cuidado com a saúde integral do professor, investindo na
medicina preventiva, com ênfase nas doenças ocupacionais que atingem os profissionais da
educação,  através  da  ampliação  do  acesso  a  tratamentos  preventivos  nas  áreas  da
Fonoaudiologia, Psicologia e Medicina do Trabalho, dentre outras;
17.9. proporcionar um ambiente de trabalho docente adequado do ponto de vista da salubridade,
verificando-se a luminosidade do local, a ventilação, a aquisição e utilização de instrumentos
tecnológicos voltados para a facilitação do exercício da atividade;
17.10. realizar o levantamento do rendimento médio auferido pelos profissionais da educação
dos municípios cearenses que alcançaram destaque nacional ou internacional pela qualidade no
ensino, obtendo os melhores índices nos indicadores educacionais, e fazer uma comparação
qualiquantitativa  com  o  rendimento  médio  auferido  pelos  profissionais  com  escolaridade
equivalente dos demais municípios cearenses, em especial  com os que obtiveram os piores
índices  educacionais,  estimulando  os  demais  municípios  a  promover,  gradativamente,  a
equiparação dos rendimentos de seus profissionais da educação com os daqueles municípios,
considerando as condições socioeconômicas e geográficas locais.



Meta  18: Assegurar  Plano  de  Cargos,  Carreira  e  Salários  –  PCCS,  dos  profissionais  da
educação básica e superior pública e de todos os profissionais do Sistema Estadual de Ensino,
de acordo com o art. 61, incisos I, II, III da Lei nº 9.394/96 – LDB, no prazo de 2 (dois) anos de
vigência  deste  Plano  e  sua  atualização  até  o  ano  de  2024  e,  em regime  de  colaboração,
fomentar a criação e atualização dos planos de carreira para os profissionais da educação nos
municípios, tomando como referência o piso salarial nacional profissional, definido em lei federal,
nos termos do inciso VII do art. 206 da Constituição Federal.
Estratégias:
18.1. manter mesa de negociação com as entidades sindicais/associações representativas  dos
profissionais da educação;
18.2.  assegurar  a  periódica  realização  de  concurso  público  para  suprimento  de  todas  as
carências efetivas nos quadros dos profissionais da educação, nas redes estadual e municipais,
conforme estabelece o art. 37, inciso I da Constituição Federal e art. 67, inciso I, da LDB;
18.3. considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e das comunidades
indígenas e quilombolas no provimento de cargos efetivos para essas escolas;
18.4. assegurar e garantir a existência de comissões permanentes de profissionais da educação
de  todos  os  sistemas  de  ensino,  para  subsidiar  os  órgãos  competentes  na  elaboração,
reestruturação e implementação dos planos de carreira;
18.5. criar o Grupo Ocupacional das Atividades Administrativas Operacionais da Educação –
ADOE, e das atividades de Nível Superior da Educação - ANSE, com amparo no art. 61, incisos
II e III da Lei nº 9.394/96 (LDB), no tópico 382 do documento final da CONAE 2014, no art. 2º da
Resolução 05, de 3 de agosto de 2010, do Conselho Nacional de Educação e no art. 226, § 1º
da Constituição do Estado do Ceará;
18.6. efetivar o plano de carreira previsto no art. 226, § 1º da Constituição do Estado do Ceará,
para fins de progressão funcional  na carreira,  por meio de progressão do desempenho,  por
antiguidade e automática por merecimento na forma da letra “c” da disposição constitucional já
mencionada;
18.7. debater junto aos municípios a nacionalização da carreira dos profissionais do magistério;
18.8.  garantir  a progressão funcional,  baseada na titulação e na avaliação de desempenho,
assegurada na criação do Plano de Cargos e Carreira dos profissionais da educação.

Meta 19: Assegurar condições, no prazo de 1 (um) ano, para a efetivação da gestão democrática
da educação, associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à
comunidade escolar.
Estratégias:
19.1. priorizar o repasse de transferências voluntárias e cooperações técnicas do Estado, na
área  da  educação,  para  os  municípios  que  tenham  aprovado  legislação  específica  que
regulamente a  matéria  na área de  sua abrangência,  respeitando-se a  legislação nacional  e
estadual, e que considere, conjuntamente, para a nomeação dos diretores e diretoras de escola,
critérios técnicos de mérito e desempenho, através de seleção pública, de provas de títulos, bem
como a participação da comunidade escolar;
19.2. garantir e ampliar os programas de apoio e formação aos conselheiros dos conselhos de
acompanhamento e controle social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  -  FUNDEB,  dos  conselhos  de
alimentação escolar, dos conselhos municipais de educação e aos representantes educacionais
em demais  conselhos de acompanhamento  de políticas  públicas,  garantindo,  em regime de
colaboração  com  os  municípios,  a  esses  colegiados  recursos  financeiros,  espaço  físico
adequado, equipe técnica, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, com
vistas ao bom desempenho de suas funções;



19.3.  incentivar,  orientar  e  apoiar  os  municípios  na constituição  de Fóruns Permanentes  de
Educação,  para  o  acompanhamento  da  execução  deste  PEE e  seus  Planos  Municipais  de
Educação;
19.4. garantir na rede pública estadual, e estimular em todas as redes de educação básica, a
constituição  e  o  fortalecimento  de  grêmios  estudantis  e  entidades  representativas  de  pais,
assegurando-lhes, tanto na rede estadual quanto municipal, em regime de colaboração, espaços
adequados e condições de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação orgânica
com os conselhos escolares, por meio das respectivas representações;
19.5. apoiar tecnicamente os municípios que manifestem interesse em constituírem sistemas
próprios;
19.6. fomentar a instituição dos sistemas municipais, atribuindo aos Conselhos Municipais de
Educação funções normativas, consultivas, deliberativas, fiscalizadoras e mobilizadoras;
19.7.  garantir  programas  de  formação  de  conselheiros  e  equipes  técnicas,  assegurando-se
condições de funcionamento e autonomia;
19.8. estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares como instrumentos de
participação e fiscalização na gestão escolar, inclusive por meio de programas de formação de
conselheiros, assegurando-se condições de funcionamento e autonomia;
19.9. estimular e assegurar a participação e a consulta de profissionais da educação, alunos e
seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de
gestão escolar e regimentos escolares;
19.10. garantir e ampliar a autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira (no que
se refere aos processos burocráticos a fim de acelerar  a aquisição de bens e serviços)  nos
estabelecimentos de ensino;
19.11.  implementar,  em  até  2  (dois)  anos,  programas  específicos  de  formação  continuada,
inclusive lato e stricto  sensu,  para  diretores,  gestores  escolares  e  equipes  técnicas  de
acompanhamento às escolas, em colaboração com os municípios que aderirem aos programas;
19.12. criar mecanismos para a seleção pública e unificada das equipes técnicas dos órgãos
regionais de educação, no âmbito da rede estadual,  garantindo transparência no processo e
critérios de mérito e de desempenho para o acesso;
19.13. fortalecer e ampliar projetos, como o Professor Diretor de Turma, como instrumento de
gestão democrática, nas escolas públicas estaduais e incentivar e apoiar as escolas da rede
municipal que aderirem;
19.14.  estimular  a  participação  da  comunidade escolar  e  da  sociedade  civil  na  elaboração,
apropriação, divulgação, acompanhamento e avaliação do PEE;
19.15.  promover  práticas  de  gestão  democráticas,  protagonismo  estudantil,  aprendizagem
cooperativa, cultura de paz e estímulo ao planejamento participativo, envolvendo o estudante
como ator do processo educativo e gestão escolar;
19.16.  promover  formação continuada de  professores  e  demais  profissionais  da  escola  nos
princípios da gestão democrática e na especificidade de suas funções alinhando concepções,
procedimentos e respeitando diferenças;
19.17. apoiar,  por  meio do Conselho Estadual  de Educação,  os municípios que manifestem
interesse em constituírem Conselhos Municipais de Educação, como instrumento de participação
e normatização da gestão educacional;
19.18. apoiar,  por  meio do Conselho Estadual  de Educação,  os municípios que manifestem
interesse em instituírem sistemas municipais, de forma a atribuir aos Conselhos Municipais de
Educação funções normativas, consultivas, deliberativas, fiscalizadoras e mobilizadoras;
19.19.  oferecer  apoio  técnico  aos  municípios,  na  elaboração  e  aprovação  de  legislação
específica,  respeitando-se  a  legislação  nacional,  para  fins  de  regulamentação  da  seleção  e
nomeação  de  diretores  e  diretoras  de  escola,  a  partir  de  critérios  técnicos  de  mérito  e
desempenho e da participação da comunidade escolar.



Meta 20: Colaborar para a ampliação do investimento público em Educação pública de forma a
atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto – PIB, do País até
o 5º (quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB
ao final do decênio.
Estratégias:
20.1. o cumprimento das metas deste Plano Estadual de Educação é vinculado à manutenção da
progressiva elevação dos percentuais constitucionais estaduais para a educação e ao aumento
da transferência de recursos da união;
20.2. garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas e
modalidades da educação básica, observando-se as políticas de colaboração entre os entes
federados, e a capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas
a atender suas demandas educacionais à luz do custo aluno qualidade;
20.3. definir  e aperfeiçoar os mecanismos de controle social e de planejamento, execução e
acompanhamento de receitas e despesas envolvendo a Secretaria da Educação e de Ciência,
Tecnologia e Educação Superior do Ceará, bem como garantir a efetividade e impactos de seus
projetos e programas;
20.4.  estabelecer,  garantir  e  efetivar  a  articulação entre  as metas deste  Plano e os demais
instrumentos orçamentários da União, do Estado e dos municípios, os Planos Municipais de
Educação, os Planos de Ações Articuladas e os respectivos Planos Plurianuais - PPA, Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO, e Lei Orçamentária Anual - LOA, em todos os níveis, etapas e
modalidades de ensino;
20.5. criar, em conformidade com a regulamentação do Sistema Nacional de Educação em lei
federal, lei estadual para regulamentar o regime de colaboração entre o Estado e municípios,
com critérios claros de apoio e suplementação, levando em consideração as especificidades de
cada município, suas capacidades técnicas, de atendimento e do esforço fiscal;
20.6. desenvolver, por meio do Instituto de Pesquisa Econômica e Estratégia do Ceará - IPECE,
estudos e acompanhamento regular dos investimentos e custo por aluno da educação básica e
superior pública, em todas as suas etapas e modalidades;
20.7. aprimorar e estimular a garantia do acesso às informações nos portais de transparência no
Estado e municípios, objetivando a assimilação das informações de aplicação dos recursos pelos
governos;
20.8.  analisar  o  custo  efetivo  atual  do  aluno  da  rede  estadual  em suas  diversas  etapas  e
modalidades, com o objetivo de estimar o impacto de adequação do custo aluno atual para o
valor do Custo Aluno Qualidade - CAQ;
20.9. definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos à educação ao longo do
decênio,  que  considerem  a  equalização  das  oportunidades  educacionais,  a  vulnerabilidade
socioeconômica e o compromisso técnico da gestão do sistema de ensino;
20.10. garantir, em regime de colaboração, o financiamento do transporte escolar de qualidade,
aprimorando os mecanismos de repasse e cooperação entre as redes, levando em consideração
a quantidade de matrículas, as características geográficas e demográficas dos municípios;
20.11.  garantir,  por  meio  de  parcerias,  através  da  Secretaria  da  Educação  –  SEDUC,  a
transferência de recursos para Escolas Família Agrícola para viabilizar a formação de jovens do
campo  pela  oferta  de  cursos  técnicos  integrados  ao  Ensino  Médio,  com  habilitação  em
agropecuária;
20.12. realizar, de 2 (dois) em 2 (dois) anos, após a sua aprovação, o monitoramento deste PEE
com  a  participação  das  organizações  da  sociedade  civil,  Fórum  Estadual  de  Educação  e
Conselho Estadual  de Educação,  com o objetivo  de garantir  as necessárias adequações ou
atualizações para sua implementação;



20.13.  nos  prazos  e  parâmetros  estabelecidos  na  legislação  federal,  o  Estado  do  Ceará
implementará  o  Custo  Aluno-Qualidade  inicial  –  CAQi,  referenciado no  conjunto  de padrões
mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será calculado com base
nos  respectivos  insumos  indispensáveis  ao  processo  de  ensino-aprendizagem  e  será,
progressivamente, reajustado até a implementação plena do Custo Aluno Qualidade – CAQ;
20.14. o Estado do Ceará implementará nos prazos e parâmetros estabelecidos na legislação
federal o Custo Aluno Qualidade – CAQ, como referência para o financiamento da educação de
todas etapas e modalidades da educação básica abrangidas por este Plano, a partir do cálculo e
do acompanhamento regular  dos indicadores de gastos educacionais  com investimentos em
qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública,
em  aquisição,  manutenção,  construção  e  conservação  de  instalações  e  equipamentos
necessários ao ensino e em aquisição de material  didático-escolar,  alimentação e transporte
escolar;
20.15. o CAQ será definido, em valor e conteúdo, nos prazos e parâmetros estabelecidos na
legislação federal e serão continuamente ajustados, com base em metodologia formulada por
grupo  de  trabalho  que  tenha,  no  mínimo,  participação  do  Fórum  Estadual  de  Educação,
Secretaria  Estadual  da  Educação,  Conselho  Estadual  de  Educação,  representação  de
estudantes  e  pais,  representação  da  categoria  de  professores,  organizações  não
governamentais com atuação na área e a Campanha Nacional pelo Direito à Educação.

Meta 21: Assegurar, ampliar e garantir, em regime de colaboração com a União e municípios,
Política de Educação Indígena, Quilombola e do Campo.
Estratégias:
21.1. universalizar, até 2024, Educação Infantil, a partir do 0 (zero) mês de idade, creches em
período integral;  Fundamental  e Médio  dentro  das comunidades indígenas,  quilombola  e  do
campo,  independente  do  número  de  alunos,  de  modo  a  possibilitar  a  inserção  produtiva  e
autonomia econômica das mulheres;
21.2. quando os anos iniciais do Ensino Infantil e Fundamental não puderem ser oferecidos nas
próprias comunidades indígenas, quilombolas ou do campo, a nucleação rural levará em conta a
participação  das  comunidades  interessadas  na  definição  do  local,  bem como a  garantia  de
transporte escolar, evitando-se, ao máximo, o deslocamento do campo para a cidade;
21.3. mensurar a população indígena, quilombola e do campo com faixa etária de 15 (quinze) a
30 (trinta) anos com vista a universalizar o atendimento da Educação de Jovens e Adultos desde
os três níveis: Alfabetização, Ensino fundamental profissional e Ensino médio profissional até
2024,  devendo  considerar  que  os  deslocamentos  necessários  sejam  feitos  nas  menores
distâncias possíveis, preservado o princípio intracampo;
21.4. garantia da continuidade dos estudos da juventude com a interiorização das Universidades
Públicas e apoio aos estudantes indígenas, quilombolas e do campo, com transporte escolar,
residência universitária, bolsa permanência, para cursarem a graduação e pós-graduação;
21.5. assegurar a criação das categorias de professor indígena, quilombola e do campo nos
quadros da administração pública estadual, garantido Plano de Cargos, Carreira e Salários –
PCCS, aos profissionais da Educação Escolar Indígena, Quilombola e do Campo com base no
piso salarial nacional profissional, instituído em lei federal;
21.6.  criação  de  Coordenadoria  específica  para  Educação  dos  Povos  do  Campo  junto  à
Secretaria  da  Educação  do  Estado  –  SEDUC,  e  estimular  sua  criação  nas  Secretarias  de
Educação  dos  Municípios  para  a  gestão  da  Política  educacional  Indígena,  Quilombola,  do
Campo;
21.7. garantir uma Política de transporte escolar de qualidade para as comunidades indígenas,
quilombola e do campo, que garanta o menor tempo possível no percurso residência-escola e



que as crianças sejam transportadas do campo para o campo, bem como a exigência de frota
com, no máximo, 5 (cinco) anos de uso;
21.8. o Poder Executivo deve apresentar, em 1 (um) ano, projeto de lei instituindo procedimento
específico  para  o  credenciamento  e  regularização  das  escolas  indígenas,  quilombola  e  do
campo;
21.9. instituição de um programa específico para Educação Infantil e Educação Especial para as
escolas  indígenas,  quilombola  e  do  campo,  envolvendo  estrutura,  salas  multifuncionais,
equipamentos,  materiais  didáticos  específicos,  formação  de  professores,  recursos  humanos
necessários e valorização das pedagogias em suas peculiaridades;
21.10.  promover,  em no máximo 2 (dois)  anos após a  aprovação deste  Plano,  ajustes  nos
currículos das escolas indígenas, quilombola e do campo, inserindo conteúdos (recursos hídricos
e  tecnologias  sociais  de  convivência  com  o  semiárido,  sucessão  rural,  associativismo  e
cooperativismo,  cultura local,  saberes e experiências dos sujeitos da região, meio ambiente,
ecossistemas  costeiros,  manejo  do  bioma  caatinga,  manejo  sustentável  de  solo,
desenvolvimento local sustentável, economia solidária, abordagem que vise desenvolver cultura
de  superação  do  preconceito  e  discriminação  aos  segmentos  populacionais,  inclusive  por
racismo,  por  sua  orientação  sexual,  machismo,  intolerância  religiosa  e  geração,  etnia,
agroecologia, gestão territorial, medicina tradicional, pintura corporal e rituais indígenas, etc) que
atendam a realidade e as especificidades dessas comunidades;
21.11. garantir, até 2020, para todas as escolas dos povos do campo recursos para o plano de
soberania  hídrica  nas  escolas,  visando  ao  fornecimento,  fontes  d’água  de  captação  e
armazenamento e elaborar  plano, com cronograma de implementação, de infraestrutura para
escolas  indígenas,  quilombolas  e  do  campo  contemplando  construção,  reforma,  soberania
hídrica,  ampliação  das  escolas  e  oferta  de  energia  elétrica  e/ou  de  fontes  renováveis,
telecomunicação e internet de qualidade em todas elas;
21.12. garantir um programa de formação continuada para profissionais da educação indígena,
quilombola e do campo, garantindo a especificidade e o fortalecimento da identidade de cada
escola, compartilhando com os sujeitos envolvidos e suas organizações;
21.13.  garantir  o  projeto  político  pedagógico  vinculado  à  concepção  de  educação  indígena,
quilombola e do campo nas escolas de acordo com a sua identidade;
21.14. apoiar e incentivar a produção de livros e materiais didáticos específicos pelos povos
indígenas, quilombola e do campo para fortalecer a proposta da base diversificada;
21.15.  desenvolver  um programa  de  incentivo  que  valorize  as  línguas  maternas  indígenas,
principalmente o Tupi e adequar o Sistema de Gestão Escolar – SIGE, as especificidades da
oferta  da  base  diversificada,  permitindo  a  inclusão  nominal  dessa  e  de  outras  disciplinas
específicas no histórico acadêmico do aluno;
21.16. desenvolver um programa de estudo e abordagem das línguas e dialetos africanos nas
escolas quilombolas, visando à preservação da identidade cultural;
21.17.  assegurar  que  a  alimentação  escolar  seja  de  acordo  com  a  cultura  alimentar  das
comunidades e de cada região sendo os alimentos adquiridos, preferencialmente, da agricultura
familiar camponesa e da pesca artesanal, na forma da Lei;
21.18. participação dos movimentos sociais do campo na gestão e implementação da política
educacional  do  indígena,  quilombola  e  do  campo,  como  sujeito  coletivo,  mobilizador  e
organizador do projeto de educação das escolas indígena, quilombola e do campo, vinculado à
realidade da classe trabalhadora;
21.19. assegurar, até 2024, a implantação dos projetos de pesquisa para os jovens indígenas,
quilombolas e do campo, concludentes do 3º (terceiro) ano do Ensino Médio.


